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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro de 

2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 2014 

e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações 

posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

Do Objeto: 
Implantação de Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais 

para compor Kits de Bebê para o Programa Nascer Bem em Coronel Vivida. 

Justificativa: 
Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 62, 

positiva o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in 
verbis: 

"Art. 6 2  São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
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infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição." 

Considerando a Lei Federal n 2  8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes. 

Considerando a Portaria GM/MS n 2  1.631, de 1 2  de outubro de 2015, que estabelece 

os critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde no 

âmbito do SUS. 

O programa Nascer Bem em Coronel Vivida visa reduzir o índice de mortalidade 

materno-infantil no município com a instauração de um trabalho de atendimento mais intenso 

junto às mulheres mais jovens e de classe econômica e social menos favorecidas. O programa é 

baseado em seis passos: mobilização social; captação precoce da gestante; pré-natal e exames 
necessários; parto em maternidade referenciada; vigilância do bebê; e acompanhamento no 

primeiro ano de vida da criança, para que nenhuma mãe ou criança morra de causas que 

possam ser evitadas. Estes passos significam a unificação dos serviços e da estrutura já 

existentes. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para entrega dos itens objeto deste Termo de Referência de acordo com a necessidade 

atualmente apresentada. 

Do valor: 

O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 55.160,00 (Cinquenta e cinco mil, 

cento e sessenta reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 22 de março de 2023. 

ANDERSON MANIQU E Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE BARRETO:96731 10999 BARRETO'96731 109991 

1 	 Dados: 2023.03.27 14:05:56 -0300' 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. Implantação de Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais para 

compor Kits de Bebê para o Programa Nascer Bem em Coronel Vivida, estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

PMCV 

BOLSA PARA GESTANTE CONFECCIONADA EM 

POLIESTER 	600, 	TOTALMENTE 	REVESTIDA 

COM 	PVC 	CRISTAL 	GRAMATURA 	20, 

ABERTURA SUPERIOR COM ZIPER N2 06 100% 
1 1 400,00 UN 10178 POLIESTER, 	DUAS 	ALCAS 	DE 	MAO 	EM 54,33 21.732,00 

POLIPROPILENO COM CADARCO INFERIOR DE 

REFORCO, MEDIDAS TOTAIS DA BOLSA 28CM 

X 	22CM 	X 	11CM, 	PERSONALIZACAO 	EM 

ESTAMPA 

2 2 400,00 FRA 11536 ALCOOL ETILICO 70 %, FRASCO COM 50 ML 3,99 1.596,00 

3 3 40 ,00 PCT 22314 
FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAMANHO P 

58,50 2 340 00 
PACOTE COM 100 UNIDADES CADA 

SABONETE INFANTIL, PH NEUTRO. TESTADO 

POR OFTALMOLOGISTA, DERMATOLOGISTA E 
PEDIATRA, 	AROMA 	SUAVE 	PARA 	BEBES. 
COMPOSICAO: 	SODIUM 	LAUROYL, 
ISETHIONATE, 	STEARIC 	ACID, 	SODIUM 
STEARATE, 	SODIUM 	OLEATE, 	SODIUM 

4 4 400,00 UN 19587 PALMTATE, 	SODIUM 	LAURATE, 	SODIUM 3,38 1.352,00 
MYRIASTE, 	AQUA, 	SODIUM 	ISETHIONATE, 

LAURIC ACID, 	COCAMIDOPROPYL BETAINE, 

PARFUM, 	SODIUM 	CHLORIDE, 	TITANIUM 

DIOXIDE, ZINC OXIDE, TETRASODIUM EDTA, 

ETIDRONIC 	ACID, 	BARRA 	COM 
APROXIMADAMENTE 80 GRAMAS  

CONJUNTO DE MIJAO: COMPOSTO POR UMA 

5 5 400,00 UN 716 
CALCA 	100% ALGODAO 	COM 	RIBANA 	E 

33 25 1  3 300 00 
CAMISA DE MANGA LONGA COM PUNHO 

100% ALGODAO E RIBANA, DIVERSAS CORES  

MEIA 	PARA 	BEBE, 	COMPOSICAO: 	75% 
6 6 400,00 PAR 595 ALGODAO, 	22% 	POLIAMIDA, 	3% 	OUTRAS 5,80 2.320,00 

FIBRAS 

TOALHA DE BOCA - TAMANHO 22CM X 44CM; 
7 7 400,00 UN 591 100% ALGODÃO, CORES: ROSA BEBE, BRANCA 11,40 4.560,00 

E_  VERDE _CLARO  

CUEIRO 	PARA 	BEBE 	EM 	FLANELA 	100% 
8 8 400,00 UN 7171 ALGODAO, 	MEDINDO 	76X76 	CM, 	VARIAS 19,90 7.960,00 

CORES E ESTAMPAS 

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 55.160,00 

R$ 55.160,00 (cinquenta e cinco mil, cento e sessenta reais) 
(*Requisição de Necessidades n2 20412023 do LC) 

Vini lus Tourinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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2. Da Justificativa: 
2.1. Primeiramente vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva o 

direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 6 2  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição." 

2.2. Considerando a Lei Federal n2  8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes. 

2.3. Considerando a Portaria GM/MS n 9  1.631, de 12  de outubro de 2015, que estabelece os 

critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde no 

âmbito do SUS. 

2.4. O programa Nascer Bem em Coronel Vivida visa reduzir o índice de mortalidade materno-

infantil no município com a instauração de um trabalho de atendimento mais intenso junto às 

mulheres mais jovens e de classe econômica e social menos favorecidas. O programa é 

baseado em seis passos: mobilização social; captação precoce da gestante; pré-natal e exames 

necessários; parto em maternidade referenciada; vigilância do bebê; e acompanhamento no 

primeiro ano de vida da criança, para que nenhuma mãe ou criança morra de causas que 

possam ser evitadas. Estes passos significam a unificação dos serviços e da estrutura já 

existentes. 

2.5. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para entrega dos itens objeto deste Termo de Referência de acordo com a necessidade 

atualmente apresentada. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos itens, referente Ata de 

Registro de Preços do ano anterior. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 79, inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas 
em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa 
será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 
quantitativas de estimação." 

4. Da Avaliação dos Custos: 
4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 55.160,00 (cinquenta e 
cinco mil, cento e sessenta reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

 ( - n 
Vi

~
icius Tourinho 

Secretário Municipal de Saúde 
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4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos Critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação com itens para ME/EPP e itens para Ampla Concorrência: 

6.1. O processo contém itens de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte e itens para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei 

Complementar n123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014, 

nos seguintes termos: 

6.1.1. Para os itens 01,05,06,07 e 08: neste certame não será aplicável, a exclusividade para 

ME ou EPP, pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 

Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado. 

6.1.2. Os itens 02,03 e 04: é destinado a participação exclusiva de empresas enquadradas 

como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, pois após a coleta dos 

orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo licitatório, verificou-se que 

há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, capazes 

de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, conforme orçamentos 

em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei Complementar n 2 123/2006, com alterações 

promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014. 

7. Das Obrigações do Contratante: 	/ 

7.1. Cumprir todos os compromissos finn umidos com a Detentora. 

Virdhs Tourinho 
Secretârb Municipal de Saúde 
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7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo recusar 

o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. A Detentora deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 

expensas, os produtos que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem 

vícios, defeitos ou incorreções, em um prazo não superior a 05 (cinco) dias (Art. 69, 
Lei 8.666/93). 

8.2. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste. 

8.3. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.4. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.5. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

Vinc sTourinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste, sem prévia e expressa 

anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 16 (dezesseis) anos. 

8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1.Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3.Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, conforme as 

quantidades nelas prescritas. 

10.2 Os produtos, deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada e na Rua 

Romário Martins, 154, Centro, e na Central de Abastecimento Farmacêutico e Insumos, 

situada na Rua Guiosepe Guarnieri, 345, Schiavini, Município de Coronel Vivida, conforme 
determinação do setor responsável. 

VIkids 6'urinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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10.3. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 

ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.4. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 10 (dez dias), 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 

ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.5. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.6. Estampas e cores diversos a definir conforme necessidade da Secretaria de Saúde. 

10.7. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10.9. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 

dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo 

produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada 

item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.10. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.11. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2  73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

10.11.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.11.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

10.12. Os produtos objeto desta licitação deveram ser registrados na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA e possuir certificação de qualidade que garantam a qualidade do 

produto, quando cabível. 

11. Da forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto/serviço, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar 

rasuras e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, 

ordenada e dentro de padrão uniformu

ics

/\ 

Vi rinho 
Secretário Municipal de Saúde 
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11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Do Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Da Anticorrupçâo: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 

8.429/1992), a Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 

execução deste Termo de Referência nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 

espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal fl 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 

8.666/93. 

Vircíis T urinho 
Secretárá Municipal de Saúde 
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15.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário Municipal 

de Saúde, Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2 7.471 de 04 de janeiro 

de 2021. 

15.3. A Secretaria Municipal de Saúde como fiscal da Ata, a Dirigente do Departamento de 

Saúde Básica, Sra. iaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto Municipal n 2  7.662 de 

14 de Junho de 2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Viníc44 Pusho 	 Jaiana K,,lin Gubert 

	

Secretário Municipal de Saúde 
	

Secretaria Municipal de Saúde 
Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados ao processo. 

Coronel Vivida, 22 de março de 2023. 

	

Vi i 	s Tourinho 
Secretáro Municipal de Saúde 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
T ar 	ESTADO DO PARANA 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Implantação de Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais 
para compor Kits de Bebê para o Programa Nascer Bem em Coronel Vivida. 

ORGAO: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produção de Higienização 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.23 - Material de Uniformes, Tecidos e Aviamentos  

. 	UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

02 06/01 34940 	2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 	3424 	3457 	3.3.90.30.19 

	

06.001.10.301.0019.2.027 	 3458 	3.3.90.30.21 
3459 	3.3.90.30.23 

Coronel Vivida, 21 de março de 2023 

ADEMIR ANTONIO AZILIERO I} 
CRC 025365-0/PR 
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RES: kíts bebes 

ATENDIMENTO <atendimento@zozsoethe.com.br > 

Seg, 20/03/2023 14:57 

Para: 'Depto de Compras Coronel Vivida-PR' <com prascvv@outlook.com > 

Ei 1 anexos (405 KB) 

ZOZ 1 IMBRADA.pdf; 

Boa Tarde; 

Segue em anexo o orçamento solicitado. 

Bta Soethe 

SOETHE Pdiento 
ni@o1corntr 

PPOOUTOS PRS0fl1IZflCOS 	[49) 3634 1247 

Zoz Suethe Ir. e Com, LTD) 1 For: 1493 3634,12,47 	WWWZOZSOethe.COmb( 
Rua Pdo Høssrn.am. 133 -CEP: B939G300 - It,j do Oes.te - 	iozmethe 	IIzoZ50Eth 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviada em: terça-feira, 7 de março de 2023 09:08 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Assunto: kits bebes 

Bom dia, peço por gentileza ajuda com orçamento para abertura de licitação. 

Att;Mairã. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 
evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 
	

Ç) (46) 3232-8304 

jQ 	prascvvoutIook.com 	6 www.coronelvivida.pg/ 
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ORÇAMENTO 	 (Fg 

AC. Coronel Vivida PR 

Iporã do Oeste SC 20 de março de 2023 

QTDE DESCRIÇÃO VALOR 

BOLSA PARA GESTANTE CONFECCIONADA EM POLIESTER 600, TOTALMENTE REVESTIDA COM PVC CRISTAL 

400 
GRAMATURA 20, ABERTURA SUPERIOR COM ZIPER N2  06 100% POLIESTER, DUAS ALCAS DE MAO EM R$40,00 

POLIPROPILENO COM CADARCO INFERIOR DE REFORCO, MEDIDAS TOTAIS DA BOLSA 28CM X 22CM X 11CM, - 

PERSONALIZACAO EM ESTAMPA  

4 00 
R$ 	12,00 

ALCOOL ETILICO 70 %, FRASCO COM 50 ML - 

R$130,00 
40 

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAMANHO P PACOTE COM 100 UNIDADES CADA  

SABONETE INFANTIL , 	 PH NEUTRO. TESTADO POR OFTALMOLOGISTA, DERMATOLOGISTA E PEDIATRA, 

AROMA SUAVE PARA BEBES. COMPOSICAO: SODIUM LAUROYL, ISETHIONATE, STEARIC ACID, SODIUM 

5TEARATE, SODIUM OLEATE, SODIUM PALMTATE, SODIUM LAURATE, SODIUM MYRIASTE, AO.UA, SODIUM R$ 10,00 
400 

ISETHIONATE, 	LAURIC ACID, COCAMIDOPROPYL BETAINE, 	PARFUM, SODIUM CHLORIDE, TITANIUM - 

DIOXIDE, ZINC OXIDE, TETRASODIUM EDTA, ETIDRONIC ACID, BARRA COM APROXIMADAMENTE 80 

GRAMAS  

400 CONJUNTO DE MIJAO: COMPOSTO POR UMA CALCA 100% ALGODAO COM RIBANA E CAMISA DE MANGA 
R$ 60,00

-   
LONGA 	 DIVERSAS _COM _PUNHO _100%_ALGODAO_E_RIBANA,_ 	_CORES  

400 
R$ 	15,00 

MEIA PARA BEBE, COMPOSICAO: 75% ALGODAO, 22% POLIAMIDA, 3% OUTRAS FIBRAS - 

400 R$8,00 
TOALHA DE BOCA - TAMANHO 22CM X 44CM; 100% ALGODÃO, CORES: ROSA BEBE, BRANCA E VERDE CLARO  

400 
R$45,00 

CUEIRO PARA BEBE EM FLANELA 100% ALGODAO, MEDINDO 76X76 CM, VARIAS CORES E ESTAMPAS  

ZOZ SOETHE Assinado de forma 
digital por ZOZ 

INDUSTRIA ESOETHE  INDUSTRIA 
COMERCIO E COMERCIO 

LTDA:1 0327100000 
LTDA: 1  

100000180 

180 
Dados: 2023.03.20 
14:56:12 03b00t 

roo 

ZOZ SOETHE IflDÚSTRIP E COMÉRCIO LTDP 

Fone: (49) 3634.1247 (49) 99108.4898 1 E-mail: atendimento@zozscethe.com.br  

CflPJ: 10.327.10010001-80 1 lnscriço Estadual: 255.705.760 

Rua Pedro Kosrnann. 133 CEP: 89.899-000 Iporã do Oeste-SC 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

10.327.100/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

0310912008 

NOME EMPRESARIAL 

ZOZ SOETHE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ZOZ SOETHE PERSONALIZADOS 	 EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

15.21-1-00 -Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

13.40-5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PEDRO KOSMANN 	 133 	 SALA 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNIC(PIO 	 UF 

89.899-000 	 CENTRO 	 IPORA DO OESTE 	 SC 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

[f!NANCEIRO@ZOZSOETHE.COM.BR 	 (49) 3634-1247 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0310912008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20103/2023 às 15:27:29 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 10327.100/0001-80 

NOME EMPRESARIAL: 	ZOZ SOETHE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$100.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

KATIA SOETHE 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

MITELI HINGRITT SOETHE 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2010312023 às 15:27 (data e hora de Brasilia). 
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( p-, o  
Re: kits bebes 

HIPERFARMA CORONEL VIVIDA <recrutamentohiperfarmacvv@gmail.com > 

Sex, 10/03/2023 16:55 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

J 1 anexos (14 KB) 

4. Orçamento kits bebê.xlsx; 

Boa tarde, segue em anexo o orçamento solicitado. 

Qualquer dúvida estamos a disposição. 

Em ter., 7 de mar. de 2023 às 09:08, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

<rnprascvv@outlook.com > escreveu: 

Bom dia, peço por gentileza ajuda com orçamento para abertura de licitação. 

Att; Mairã. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER 
O ORÇAMENTO** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

O (46) 3232-8304 

1 comprascvv@outlook.com 	9 www. coro nelvivida. prgobr/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
"a CEP: 85550-000 
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ORÇAMENTO KITS BEBÊS 

COD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO MARCA 

BOLSA PARA GESTANTE CONFECCIONADA EM 

POLIESTER 600, TOTALMENTE REVESTIDA COM 

PVC 	CRISTAL 	GRAMATURA 	20, 	ABERTURA 

SUPERIOR COM ZIPER N 	06 100% POLIESTER, 
400 UNID 10178 R$ 	 - 

DUAS ALCAS DE MAO EM POLIPROPILENO COM 

CADARCO 	INFERIOR 	DE 	REFORCO, 	MEDIDAS 

TOTAIS DA BOLSA 28CM X 22CM X 11CM, 

PERSONALIZACAO EM ESTAMPA  

2 1 400 FRA 11536 ALCOOL ETILICO 70%, FRASCO COM 50 ML 3,99 R$ 	1.596,00 FARMAX 

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAMANHO P 
PERSONALID 

3 1 40 PCT 22314 49,99 R$ 	1.999,60 
ADE 

PACOTE COM 100 UNIDADES CADA 

SABONETE INFANTIL , 	 PH NEUTRO. TESTADO 

POR OFTALMOLOGISTA, 	DERMATOLOGISTA E 

PEDIATRA, 	AROMA 	SUAVE 	PARA 	BEBES. 

COMPOSICAO: SODIUM LAUROYL, ISETHIONATE, 

STEARIC 	ACID, 	SODIUM 	STEARATE, 	SODIUM 

OLEATE, 	SODIUM 	PALM TATE, 	SODIUM PROTEX 
4 1 400 UNID 19587 2,99 R$ 	1.196 00 

LAURATE, SODIUM MYRIASTE, AO.UA, SODIUM BABY 

ISETHIONATE, LAURIC ACID, COCAMIDOPROPYL 

BETAINE, 	PARFUM, 	SODIUM 	CHLORIDE, 

TITANIUM DIOXIDE, ZINC OXIDE, TETRASODIUM 

EDTA, 	ETIDRONIC 	ACID, 	BARRA 	COM 

APROXIMADAMENTE 80 GRAMAS  

CONJUNTO DE MIJAO: COMPOSTO POR UMA 

CALCA 100% ALGODAO COM RIBANA E CAMISA 
5 1 400 UNID 7165 R$ 	 - 

DE 	MANGA 	LONGA 	COM 	PUNHO 	100% 

ALGODAO E RIBANA, DIVERSAS CORES  

MEIA 	PARA 	BEBE, 	COMPOSICAO: 	75% 

6 1 400 PAR 595 R$ 	 - 

ALGODAO, 22% POLIAMIDA, 3% OUTRAS FIBRAS  

TOALHA DE BOCA - TAMANHO 22CM X 44CM; 

7 1 400 UNID 591 100% ALGODÃO, CORES: ROSA BEBE, BRANCA E R$ 	 - 

VERDE CLARO  

CUEIRO 	PARA 	BEBE 	EM 	FLANELA 	100% 

8 1 400 UNID 7171 ALGODAO, MEDINDO 76X76 CM, VARIAS CORES R$ 	 - 

E ESTAMPAS  

valor Total: 	 R$ R$ 	4.791,60 

CORONEL VIVIDA 10/03/23 

Ass: 

Razão socil4RMÁCIAS JRL LTDA 

CNPJ: 	1E+13 

Telefone: 	5E+10 

endereço RUA DAS AMERICAS 

e-mail: perfarmacvv@gmail.vom  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	630357 

Agência n 2 : 	 740 

Banco slCredl 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

( ) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 
EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

(x ) LUCRO REAL 
LUCRO PRESUMIDO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL W: 9p., 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

- \'cjpío  

re1  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

11.747.65710003-03 	 0110312021 
FILIAL 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

FARMACIAS JRL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

HIPERFARMA CORONEL VIVIDA 	 DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R DAS AMERICAS 	 14 	 SALA 01 

CEP 	 ] 	BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

85.550-000 	 SEDE 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

JERONIMOLEAO@LIVE.COM 	 (46)9933 -4105 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 
	

01/03/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1710312023 às 13:18:54 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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RE: kits bebes 

BEM VIVER FARMÁCIA <farmaciabemviver.cvv@hotmaiI.com > 

Qui, 16/03/2023 11:01 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

fJ 1 anexos (14 KB) 

4. Orçamento kits bebê.xlsx; 

Bom dia, 

Segue em anexo o orçamento solicitado. 

Alguns itens não forneci o preço, pois não consegui junto aos fornecedores. 

Atenciosamente, 

/'CIP/O 

(F . 

\s s? 

--' farmácia 
&MV*ver 

Eleutério e Daichiavon Comércio de 
Medicamentos Ltda. 

e: Rua Romário Martins, n°135, Centro, Coronel Vivida/PR 

t: (46) 3232-2590 'ti: (46) 99904-2501 
e: farmaciabemviver.cvv©hotmail.com  

(Jr 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviado: terça-feira, 7 de março de 2023 08:38 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Assunto: kits bebes 

Bom dia, peço por gentileza ajuda com orçamento para abertura de licitação. 

Att; Mairã. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***PQR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO 

Compras 
Planejamento de Contratação 

' 	(46) 3232-8300 
	 <. 	(46) 3232-8304 

1/2 
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ORÇAMENTO KITS BEBÊS 
	 '<1 

se 

CóD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO MARCA 

BOLSA PARA GESTANTE CONFECCIONADA EM 

POLIESTER 600, TOTALMENTE REVESTIDA COM 

PVC 	CRISTAL 	GRAMATURA 	20, 	ABERTURA 

SUPERIOR COM ZIPER N 	06 100% POLIESTER, 
400 UNID 10178 R$ 	 - 

DUAS ALCAS DE MAO EM POLIPROPILENO COM 

CADARCO 	INFERIOR 	DE 	REFORCO, 	MEDIDAS 

TOTAIS DA BOLSA 28CM X 22CM X 11CM, 

PERSONAL!ZACAO EM ESTAMPA  

2 1 400 FRA 11536 ALCOOL ETILICO 70%, FRASCO COM 50 ML 3,45 R$ 	1.380,00 Uniphar 

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAMANHO P 

3 1 40 PCT 22314 54 R$ 	2.160,00 Personalidade 
PACOTE COM 100 UNIDADES CADA  

SABONETE INFANTIL , 	PH NEUTRO. TESTADO 

POR OFTALMOLOGISTA, 	DERMATOLOGISTA E 

PEDIATRA, 	AROMA 	SUAVE 	PARA 	BEBES. 

COMPOSICAO: SODIUM LAUROYL, ISETHIONATE, 

STEARIC 	ACID, 	SODIUM 	STEARATE, 	SODIUM 

OLEATE, 	SODIUM 	PALMTATE, 	SODIUM 
4 1 400 UNID 19587 3,95 R$ 	1.580,00 Pom Pom 

LAURATE, SODIUM MYRIASTE, AO.UA, SODIUM 

ISETHIONATE, LAURIC ACID, COCAMIDOPROPYL 

BETAINE, 	PARFUM, 	SODIUM 	CHLORIDE, 

TITANIUM DIOXIDE, ZINC OXIDE, TETRASODIUM 

EDTA, 	ETIDRONIC 	ACID, 	BARRA 	COM 

APROXIMADAMENTE 80 GRAMAS  

CONJUNTO DE MIJAO: COMPOSTO POR UMA 

CALCA 100% ALGODAO COM RIBANA E CAMISA 
5 1 400 UNID 7165 R$ 

DE 	MANGA 	LONGA 	COM 	PUNHO 	100% 

ALGODAO E RIBANA, DIVERSAS CORES  

MEIA 	PARA 	BEBE, 	COMPOSICAO: 	75% 

6 1 400 PAR 595 R$ 	 - 
ALGODAO, 22% POLIAMIDA, 3% OUTRAS FIBRAS  

TOALHA DE BOCA . TAMANHO 22CM X 44CM; 

7 1 400 UNID 591 100% ALGODÃO, CORES: ROSA BEBE, BRANCA E R$ 	 - 
VERDE CLARO  

CUEIRO 	PARA 	BEBE 	EM 	FLANELA 	100% 

8 1 400 UNID 7171 ALGODAO, MEDINDO 76X76 CM, VARIAS CORES R$ 	 - 
E ESTAMPAS 

[Valor Total: 	 R$ R$ 	5.120,00 

local e data 

Ass: 

Razão social: 

CNPJ: 

Telefone: 

endereço 

e-mail: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n 0 : 

Banco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

( ) MICROEMPRESA 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 
EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 
LUCRO REAL 
LUCRO PRESUMIDO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 j COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

03.995.173/0001-85 	 1810812000 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

FARMACIA RR LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

FARMACIAS BEM VIVER 	 ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

000IGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R RUA ROMARIO MARTINS 	 135 	 SALA 13 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

FERNANDA@KLEINCONSULTORES.COM.BR 	 (46) 3232-3274 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 18/08/2000 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1710312023 às 13:21:42 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 03.995.173/0001-85 

NOME EMPRESARIAL: 	FARMÁCIA RR LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$30.00000 (Trinta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

MICHELE CAROLINE MILANEZ DALCHIAVON 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial 
	

RAFAEL DE QUADROS ELEUTERIO 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1710312023 às 13:22 (data e hora de Brasilia). 



09/0312023, 08:03 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RE: kits bebes 

Vilma Alves da Silva <vilma_emidio@hotmail.com > 
\o  

2X 
Ter, 07/03/2023 11:56 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Liii 1 anexos (821 KB) 

cotação de Coronel Vivida.jpeg; 

Bom dia! 

Segue cotação conforme solicitado. 

At; Vilma 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviado: terça-feira, 7 de março de 2023 07:08 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Assunto: kits bebes 

Bom dia, peço por gentileza ajuda com orçamento para abertura de licitação. 

Att; Mairã. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 
	

Ç> (46) 3232-8304 

? 	mpíï@Qutlook.cQm 	9 www.coronelvivida.pgov.br/ 

Praça Angelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
" CEP: 85550-000 

1/1 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

1-011 

42-! 

OSÇAMEN1OUT5 

LOTE ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO 
VALOR Uma, ÃLOR TOTM. 

PMCV 
8015A P-1RA GtS1Ai(11 	 EM 

POIJEMtP. 600, t0IALII1ANIL KM0~ U. 
P'*t CRISTAl tMAfl,*I 	20. ~~ 
tiP'IR1O COM 7~ #v ( 	 300% ltUSILP. 

1 1 4(X) UN1O 14}tf 8*9 R$ 	35-96000 
DUAS AI (AS DI MAO EM POIJPROPUINO COM 

CADARÇO INIERJOR DE RÍFORCO. MFDIDM 

rO'TAIs DA 8IX5A 78(14 x 22CM X 11CM, 

PIRSOUZACAO EM ESTAMPA  

1 4w FftA 11$36 A&CD0( ETIU(X) 70%. IRMCO COM 50 h& RS 	3360,00 

ÍRMOA EX3CARTA%41 1WANTIK TAMAhHO R 

3 1 40 PC 12314 6,S R$ 	2.796,00 
PACOIL COM 100 UNIDADCS CADA 

- SA&)NUE INf ANIL, P11 NEUTRO. TESTADO 

POR OSTAL MOt OSt& D&P.MATO(OG$S A E 

PEDIATRA, 	AROMA 	SUAVE 	PARA 	811115. 

cOM,OSaCAO 	500*1 	8A&YI1. 

IWTHIOMATE. 	STLARJC 	ACIO. 	SOI*$M 
STIARATt. 	SOOILJM 	CX[A1T, 	SOOIIJU 

4 1 400 UNO 19587 PALMTATE, 	SOCIUM 	LAURATF, 	So0I*l 49 R$ 	1.960,00 
MVRLASTF, 	AQUA, 	SOÇ*Jt.4 	ISÍDW1NATI, 
LAURI( 	ACIO, 	C.00AMIOOPROPfl 	B(TAM(. 
euu. 	s€x*.* 	o*cium. 	UT,*I 

0IOX*E. MC O(. M*Asom= EDT& 1 
CflDRONtC 	AM, 	MR*A 	COM 
APROXJMADAM[NTt 80 GRAMAS  
CONJUNTO 0€ MLJAO: COMPOSTO POR UMA 

CALCA 100% AtC,ODAO COM RISANA f CAMISA 
5 1 400 UNIO 7165 2 R$ 	11.960.00 

(W MA~ 10~(1*1 	SIO 

OIWRSAS CORIS  
UTIA 	PARA 	BCBE. 	COWOSKAO: 	7S% 

b 1 400 PAR 595 AI GOOAO 	72% 	ROL IAMIDA. 	3% OUTRAS S8 R$ 	2.32000 

TOALHA DE BOCA TAMANHO 27CM X 41CM; 
/ 1 400 11*0 591 ioc 	ALoODÂ,o, CORES: ~ BEM. 9R44NCAI 14,8 R$ 	5,920,00 

VLRVIQ.ARO  
CU€RO PARA REM EM FLA*1.A 100% 

8 1 4(X) UNtE) 7111 AI GOOAO, MF())O 761(76 CM. v*s comcs R$ 	19,90 R$ 	7.960,00 

valor Total: 	 R$ R$ 	72,436,00 

kxa4 e data 

Pznquera-Açu/$P,O7dernarçode 2O3 

d-Ü 
Razão social: 	 Vdma Alves da Silva Confecções ME 
CNPJ: 	07294.295/0001-03 

Telefone: 	(13) 38561826 
endereço 	 Av. Dr Carlos Botelho, 413. centro Panquera-Açu/SP 
e-mail; 	 ' .. ... o 	cm 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n9 : 

Banco - 

POR FAVOR SLEC1ONAR A OPÇÃO AAIXO QUE SUA ~PRESA  SE ERQUADR&. 

MICROEMPRESA 

1/1 
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Fria 
 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
0 W-4 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
1 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07.294.295/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/0312005 

NOME EMPRESARIAL 

VILMAALVES DA SILVA - CONFECCOES 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
A BARATEIRA 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
AV DR CARLOS BOTELHO 	 413 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

11.930-000 	 CENTRO 	 PARIQUERA-ACU 	 SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(13) 3856-44511 (13) 9731-7739 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1010312005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	- 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n °  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1710312023 às 13:23:05 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

T 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 07.294.295/0001-03 
NOME EMPRESARIAL: 	VILMA ALVES DA SILVA - CONFECCOES 

CAPITAL SOCIAL: 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE sóclos E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

r.i 
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Cotação 0812023 - BLLCOMPRAS 

Cotação 08/2023 - MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Validade da cotação: 60 dias 

Descrição: Kits de Bebê para o Programa Nascer Bem em Coronel Vivida 

Criado em 21/8313323 £3935 

/4 O  

'Ç 

Gerado erre 2110312023 103036 

Item 1 

BOLSA PARA GESTANTE CONFECCIONADA EM POLI ESTER 600, TOTALMENTE REVESTIDA COM PVC CRISTAL 
GRAMATURA 20, ABERTURA SUPERIOR COM ZIPER N°06100% POLI ESTER, DUAS ALCAS DE MAO EM POLIPROPILENO 
COM CADARCO INFERIOR DE REFORCO, MEDIDAS TOTAIS DA BOLSA 28CM X 22CM X 11CM, PERSONALIZACAO EM 
ESTAMPA 

Participante Documento 	Modelo Marca Quantidade Unidade 	Proposta Método 

MUNDI BOLSAS EIRELI 30131373000162 	BOLSA PARA GESTANTE própria 400,00 UNID 	R$ 54,33 (Proposta) IMPORTADO 

COMERCIAL SOETHE LTDA ME 21264454000140 	1 zoz soethe 400,00 UNID 	R$ 54,33 (Proposta) IMPORTADO 

MARCELO SIMONI ME 04664811000148 	propria propria 400,00 UNID 	R$ 54,33 (Proposta) IMPORTADO 

Método: Mediana Vaiar unitário: 0$ 54,33 	Vaiar total: R$ 21732,30 

Item 2 

ALCOOL ETILICO 70 %, FRASCO COM 50 ML 

Participante 	 Documento 
	

Modelo 	Marca 	Quantidade 	 Unidade 	Proposta 	 Método 

Melodre Mediana 
	

Voiar rinit,rio: 0$ 0,00 	Valer total, 0$ 0,00 

Item 3 

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAMANHO P PACOTE COM 100 UNIDADES CADA 

Participante Documento 

2846778100014 
VEM EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 

8 

1277509900018 
LGLUZANI 

2 

CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - 0574644400019 

EPP 

s; 	'" d': 

4 

Model Quantidad Unidad 
Marca Proposta Método 

o e e 

PERSONALIDAD R$ 58,00 IMPORTAD 
40,00 PCT 

E (Proposta) O 

PERSONALIDAD R$ 59,00 IMPORTAD 
40,00 PCT 

E (Proposta) O 

R$ 59,00 IMPORTAD 
HIPOPO 40,00 PCT 

(Proposta) O 

Vaias i4nit,,no: 0$ 30,03 	Valer to5ai 0$ 2350.00 

Item 4 

SABONETE INFANTIL, PH NEUTRO. TESTADO POR OFTALMOLOGISTA, DERMATOLOGISTA E PEDIATRA, AROMA SUAVE 
PARA BEBES. COMPOSICAO: SODIUM LAUROYL, ISETHIONATE, STEARIC ACID, SODIUM STEARATE, SODIUM OLEATE, 
SODIUM PALMTATE, SODIUM LAUPATE, SODIUM MYRIASTE, AQUA, SODIUM ISETHIONATE, LAURIC ACID, 
COCAM IDOPROPVL BETAI NE, PARFLJM, SODIUM CHLORIDE, TITANIUM DIOXI DE, ZINC OXIDE, TETRASODIUM EDTA, 
ETIDRONIC ACID, BARRA COM APROXIMADAMENTE 80 GRAMAS 

Participante Documento Modelo 	Marca Quantidade Unidade Proposta Método 

JOSE EDIVAN DA SILVA 08387831000170 SIENE 	SIENE 400,00 UNID R$ 3,38 (Proposta) IMPORTADO 

JOSE HELMER BELEM GOMES - ME 05140770000153 POMPOM/123BA8Y 400,00 UNID R$ 3,38 (Proposta) IMPORTADO 

FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 32043610000169 EVEN 400,00 UNID R$ 3,38 (Proposto) IMPORTADO 

https://bllcompras.com/Quotation/QuotationReport 	 112 



Íp7 \  
2110312023. 09:58 	 Cotação 0812023 - BLLCOMPRAS 	

( 	2.22 
Metodo' mediana 	 Valor untàrt. 8$ 3.38 	valor 

Item 5 

CONJUNTO DE MIJAO: COMPOSTO POR UMA CALCA 100% ALGODAO COM RIBANA E CAMISA DE MANGA LONGA COM 
PUNHO 100% ALGODAO E RIBANA, DIVERSAS CORES 

Participante 	 Documento 	Modelo 	 Marca 	Quantidade 	Unidade Proposta 	 Método 

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS-ME 	13806931000123 	CONJUNTO MIJÃO 	EUMAC BABY 400,00 	UNID R$ 33,29 (Proposta) 	IMPORTADO 

R N DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 	12622231000116 	MARY BABY 	MARY BA8Y 	400.00 	UNID R$ 40.00 (Proposta) 	IMPORTADO 

WMG DISTRIBUIDORA LTDA 	 40579382000174 	mijão 	 sophy 	400,00 	UNID R$ 33,20 (Proposta) 	IMPORTADO 

Metodo: Mediana 	 Valor unitário: 8$ 33,29 	Voto, total ,  R$ 13316,00 

Item 6 

MEIA PARA BEBE, COM POSICAO: 75% ALGODAO, 22% POLIAM IDA, 3% OUTRAS FIBRAS 

Participante 	 Documento 	 Modelo 	Marca 	Quantidade 	 Unidade Proposta 	 Método 

Meto,10 P3ea/ona Valor un/tarlO; R$ 0,00 	Valor total: 8$ 0,00 

Item 7 

TOALHA DE BOCA - TAMANHO 22CM X 44CM; 100% ALGODÃO, CORES: ROSA BEBE, BRANCA E VERDE CLARO 

Participante Documento 	Modelo Marca Quantidade Unidade Proposta Método 

JOAO E MARIA ATELIE LTDA. 43449716000183 	2023 JM 400,00 UNID R$ 15,36 (Proposta) IMPORTADO 

INDIKE MARCENARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. 12853501000108 	BANGUELIM BANGUELIM 400,00 UNID R$ 20,42 (Proposta) IMPORTADO 

DANIEL DA SILVA JUNIOR CONFECÇÕES ME 17835808000191 Mirtasrey 400,00 UNID R$ 15,36 (Proposta) IMPORTADO 

M(i(,30: Mediana Vlorun/taiu: 8$ 15,36 	Valor total: R$ 6344,00 

Item 8 

CUEIRO PARA BEBE EM FLANELA 100% ALGODAO, MEDINDO 76X76 CM, VARIAS CORES E ESTAMPAS 

Participante Documento 	Modelo Marca Quantidade Unidade Proposta Método 

JANAINA CALCADA RIBEIRO 11288247605 37784943000162 	4850 PAPI 400,00 UNID R$ 31,80 (Proposta) IMPORTADO 

COMERCIAL DEBECHE TEXTIL EIRELI -ME 08974702000188 	PAPI PAPI 400,00 UNID R$ 12,05 (Proposta) IMPORTADO 

ANTONIO LEONARDO FERREIRA SANTOS-ME 13806931000123 	Cueiro flanelado EUMAC BABY 400,00 UNID R$ 31,81 (Proposta) IMPORTADO 

Metodo: Mediana Valor unitário: R531,90 	Valor total R$ 12720M 

Valor total da cotação: 

R$ 57624,00 

JULIANO RIBEIRO (083.886.709-05) 

Cotação gerada atraves do sistema BLLCOMPRAS (https://bllcompras.com ). 

https://bllcompras.com/Quotation/QuotationReport 
	

11 



MAPA COMPARATIVO PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE BEBÊS 
 

P.E. 3712023, ATAS DE ELEUTÉRIO E 

REGISTRO DE PREÇOS N  

064 

 

VILMA ALVES DASRVA DALCBAVON COMERCIO zoz SOETHE INDUSTRIA E 
63164 E 65 DO MUNICIPIO CONFECÇõES ME DE MEDICAMENTOS 

FARMÁCIAS JRL LTDA COTAÇÃO BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL MEDIANA 

Loto lItro Otdo. Urod 
PMCV Descrição DE CORONEL VIVIDA LTDA 

Valor Uflil. 
Valor total R$ 

Valorurot.  
Valo, total RI 

Valor unat. 
Valor total RI 

Valo 
Valor total RI 

Valor unO. 
Valo, total RI Valor total RI Valor unI. RI Valor total RI Valor unir. RI Valor total RI 

Valor un,t. 
Valor total RI 

BOLSA 	PARA 	GESTANTE 

CONFECCIONADA 	EM 	POLIESTER 

600, TOTALMENTE REVESTIDA COM 

PVC 	CRISTAL 	GRAMATURA 	20, 

ABERTURA SUPERIOR COM ZIPER N 

400 UNID 10178 06 100% POLIESTER, DUAS ALCAS DE RI 40,78 RI 	16.312,00 RI 	89,90 RI 	35,960,00 RI 	- RI 	- RI RI 	54,33 R$ 	21 732,00 RI 	54,33 RI 	21.732.00 RI 	54.33 RI 	21.732.00 RI 	54.33 RI 	21.732,00 
MAO 	EM 	POLIPROPILENO 	COM 

CADARCO INFERIOR DE REFORCO, 

MEDIDAS TOTAIS DA BOLSA 28CM X 

22CM X 11CM, PERSONALIZACAO EM 

ESTAMPA  
ALCOOL ETILICO 70 %. FRASCO COM 

2 2 400 FRA 11536 RI 	2,75 RI 	1.100,00 R$ 	8.90 RI 	3.560.00 RI 	3,45 RI 	1 380,00 3,99 RI 	1.596,00 RI 	12,00 RI 	4.800,00 R$ 	 - RI 	 - R$ 	 - RI 	3,99 RI 	1,596,00 
50 ML 
FRALDA 	DESCARTAVEL 	INFANTIL 

3 3 40 PCT 22314 TAMANHO P 	PACOTE 	COM 	100 RI 44,75 RI 	1.790,00 RI 	69.90 RI 	2 796,00 RI 54,00 RI 	2 160,00 49,99 RI 	1.999,60 RI 130.00 RI 	5200,00 RI 	58.00 RI 	2.320,00 RI 	59,00 RI 	2 360,00 RI 	59.00 RI 	2360,00 RI 	58,50 RI 	2340,00 
UNIDADES CADA  

SABONETE INFANTIL , PH NEUTRO 

TESTADO POR 	OFTALMOLOGISTA, 

DERMATOLOGISTA 	E 	PEDIATRA, 

AROMA 	SUAVE 	PARA 	BEBES 

COMPOSICAO' 	SODIUM 	LAUROYL, 

ISETHIONATE, 	STEARIC 	ACID, 

SODIUM 	STEARATE, 	SODIUM 

OLEATE, 	SODIUM 	PALMTATE, 

4 4 400 UNID 19587 SODIUM 	LAURATE, 	SODIUM RS 	2.25 RI 	900,00 RI 	4.90 RI 	1.960,00 RI 	3.95 RI 	1.580,00 2,99 RI 	1,196,00 RI 	10,00 RI 	4000,00 RI 	3,38 RI 	1.352,00 RI 	3.38 RI 	1.352.00 RI 	3,38 RI 	1 352,00 RI 	3,38 R$ 	1,352.00 
MYRIASTE, 	AQUA, 	SODIUM 

ISETHIONATE, 	L,AURIC 	ACID, 

COCAMIDOPROPYL 	BETAINE, 

PARFUM, 	500IUM 	CHLORIDE, 

TITANIUM 	DIOXIDE, 	ZINC 	OXIDE. 

TETRASODIUM 	EDTA, 	ETIDRONIC 

ACID, 	 BARRA 	 COM 

APROXIMADAMENTE 80 GRAMAS  

CONJUNTO DE MUAO COMPOSTO 

POR UMA CALCA 100% AL000AO 

5 5 400 UNID 7165 COM RIBANA E CAMISA DE MANGA RI 	9,75 RI 	1900.00 RI 	29,90 RI 	11 960,00 RI 	- RI 	- RI 	60.00 RI 	24000,00 RI 	33,29 RI 	13316.00 RI 	40,00 RI 	16 000,00 RI 	33,20 RI 	13290.00 RI 	33.25 RI 	13300,00 

LONGA COM PUNHO 100% ALGODAO 

5 RIBANA. DIVERSAS CORES  
MEIA PARA BEBE. COMPOSICAO: 75% 

6 6 400 PAR 595 AL000AO, 	22% 	POLIAMIDA. 	3% RI 	2,00 RI 	800.00 RI 	5,80 RI 	2320.00 RI 	- RI 	- RI 	15,00 RI 	6.000.00 RI 	 - RI 	 - RI 	 - RI 	5,80 RI 	2.320,00 
OUTRAS FIBRAS  
TOALHA DE BOCA - TAMANHO 22CM X 

7 7 400 UNID 591 44CM: 100% ALGODÃO, CORES: ROSA RI 	2,00 RI 	800,00 RI 	14,80 RI 	5920,00 RI 	- RI 	- RI 	8,00 RI 	3.200,00 RI 	15.36 RI 	6.144,00 RI 	 - RI 	 . RI 	11,40 RI 	4.560,00 

BEBE, BRANCA E VERDE CLARO  
CUEIRO PARA BEBE EM FLANELA 

8 8 400 UNID 7171 100% ALGODAO. MEDINDO 76X76 CM, R$ 	6.90 RI 	2.760,00 RI 	19,90 RI 	7.960,00 RI 	- RI 	- RI 	 - RI 	31.80 RI 	12.720,00 RI 	12,05 RI 	4.620,00 RI 	31,81 RI 	12.724,00 R$ 	19.90 R$ 	7.960,00 

VARIAS CORES E ESTAMPAS  

VALOR TOTAL RI RI 	 28.362,00 RI 	 72.436,00 RI 	 1.120,00 4.791,60 47.200,00 57.184,00 46.264.01 11.440,00 11.160,00 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, sendo mais vantajosa a contratação pelo valor da Mediana. 

Coronel Vivida, 20 de março de 2023 

o 
Maira Soares 

Departamento de Compras 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

ITENS 01, 05, 06, 07 E 08 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITENS 02,03 E 04 COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 

MEl, ME OU EPP. 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA COMPOR KITS DE BEBÊ PARA 
O PROGRAMA NASCER BEM EM CORONEL VIVIDA. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

ITENS 01, 05, 06,07 E 08 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITENS 02, 03 E 04 COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEl, ME OU EPP. 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  049 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2023, do tipo menor preço, 

POR ITEM que no dia xx de xxxx de 2023, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas 

de preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.bll.org.br , destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA COMPOR KITS DE 
BEBÊ PARA O PROGRAMA NASCER BEM EM CORONEL VIVIDA, conforme especificações 

contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXhXXmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXhXXmin. 

LOCAL: www.bll.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos/serviços ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Diviso de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 

sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais indormações, telefones: (46) 

3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA COMPOR KITS DE BEBÊ PARA O PROGRAMA NASCER BEM 

EM CORONEL VIVIDA, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO l. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechadp., nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 55.160,00 (cinquenta 

e cinco mil cento e sessenta reais), observados os valores máximos admitidos para cada item, 

conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea de até 10 ITENS, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bll.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 

ou e-mail contato@bll.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2.2. Não poderão participar dos itens 02, 03 e 04, as empresas que não se enquadrem 

como ME, MEl ou EPP, nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 

14/1212006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes 
hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  
8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

61, Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

- 	 responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n.2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento 

do campo próprio existente no sistema BLL, sendo obrigatório o preenchimento 
do "Valor Unitário" e da "Marca" do item cotado, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua marca própria ou 

fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar os termos 

"marca própria" ou "fabricação própria" na planilha existente no sistema BLL, 

sob pena de desclassificação. A indicação dos termos "marca própria" ou 

"fabricação própria" somente será aceita na proposta inicial. Caso a empresa 

seja vencedora, na proposta adequada ao lance vencedor, deverá apresentar 
a marca do produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

Praça Angelo Mezzomo, /ii 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.3. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA, CONFORME 
ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
8.9.4. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um item deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos itens 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via Internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 
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a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

li citató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXhXXmin, conforme Edital. 
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9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 
10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM. 
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10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 
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10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, atinente aos itens 01, 05, 06, 07 e 08 (ampla 
concorrência), o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou empresas 

de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do item do pregão. Se estas forem 

encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por cento) 

maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja uma ME 

ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com 

o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O lance 

ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa previamente 

classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não 

o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta 

atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 04 (quatro) horas úteis, contados da solicitação do 

pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

xxx@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvividagmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
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recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

10.21. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 

estabelecido no item 10.20 para 02 (duas) horas úteis. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte para os 
itens 01, 05, 06, 07 e 08, com participação exclusiva para ME, MEl ou EPP, nos termos do 
Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam 
inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei 

Complementar, para os itens 02, 03 e 04. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
Página 13 de 44 



4ípio  

(Eis 

o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 04 (quatro) horas úteis para o e-mail 
xxxxcoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail IicitacaocoroneIvividagmaiI.com , a 
PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 
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d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

g) MARCA dos produtos cotados, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 
12.7.3. Não cadastrarem marca na proposta de preços. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

- 	13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail Iicitacaocoronelvivida@gmail.com:  ou preferencialmente através do 
sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 

licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 

de interpor recurso desta forma. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 
horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

- 	 15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n2 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

20.1. As condições para aceitação dos produtos e execução dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ÓRGÃO: 06-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90,30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produção de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.23 - Material de Uniformes, Tecidos e Aviamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

02 06/01 34940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 3424 3457 3.3.90.30.19 

3458 3.3.90.30.21 06.001.10.301.0019.2.027 

3459 3.3.90.30.23 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 
23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 
24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

4 2  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 
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25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 9  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
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29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLL, ou que eventualmente tenham sido 

enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 

a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 39  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
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emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bll.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida, 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 
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29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 99,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 
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Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023 

Jiuliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. Implantação de Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais para 

compor Kits de Bebê para o Programa Nascer Bem em Coronel Vivida, estabelecidas abaixo: 

ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
VALOR 

VALOR 
MÁXIMO 

QTDE. COD. MÁXIMO 
LOTE ITEM UN DESCRIÇAO TOTAL 

ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

BOLSA PARA GESTANTE CONFECCIONADA 

EM 	POLIESTER 	600, 	TOTALMENTE 

REVESTIDA COM PVC CRISTAL GRAMATURA 

20, ABERTURA SUPERIOR COM ZIPER N2 06 

400,00 UN 10178 100% POLIESTER, DUAS ALCAS DE MAO EM 54,33 21.732,00 

POLIPROPILENO COM CADARCO INFERIOR 

DE REFORCO, MEDIDAS TOTAIS DA BOLSA 

28CM X 22CM X 11CM, PERSONALIZACAO 

EM ESTAMPA  

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEl, ME OU EPP 
VALOR 

VALOR 
QTDE. COD. MÁXIMO 

MÁXIMO 
LOTE ITEM UN  DESCRIÇÃO TOTAL 

ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

2 2 400,00 FRA 11536 ALCOOL ETILICO 70 %, FRASCO COM 50 ML 3,99 1.596,00 

3 3 40,00 PCT 22314 
FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAMANHO 

58,50 2.340,00 
P PACOTE COM 100 UNIDADES CADA 

SABONETE 	INFANTIL 	, 	 PH 	NEUTRO. 

TESTADO 	POR 	OFTALMOLOGISTA, 

DERMATOLOGISTA E 	PEDIATRA, AROMA 

SUAVE 	PARA 	BEBES. 	COMPOSICAO: 

SODIUM LAUROYL, ISETHIONATE, STEARIC 

ACID, SODIUM STEARATE, SODIUM OLEATE, 

SODIUM 	PALMTATE, 	SODIUM 	LAURATE, 
4 4 400,00 UN 19587 3,38 1.352,00 

SODIUM 	MYRIASTE, 	AO.UA, 	SODIUM 

ISETHIONATE, 	LAURIC 	ACID, 

COCAMIDOPROPYL 	BETAINE, 	PARFUM, 

SODIUM 	CHLORIDE, 	TITANIUM 	DIOXIDE, 

ZINC 	OXIDE, 	TETRÂSODIUM 	EDTÂ, 
ETIDRONIC 	ACID, 	BARRA 	COM 

APROXIMADAMENTE 80 GRAMAS  
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ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
VALOR 

VALOR 
QTDE. COD. . MÁXIMO 

MÁXIMO 
LOTE ITEM UN DESCRI ÇAO TOTAL 

ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
CONJUNTO DE MIJAO: COMPOSTO POR 

UMA CALCA 100% ALGODAO COM RIBANA 
5 5 400,00 UN 7165 E 	CAMISA DE 	MANGA LONGA COM 33,25 13.300,00 

PUNHO 	100% 	ALGODAO 	E 	RIBANA,  

DIVERSAS CORES  

MEIA PARA 	BEBE, 	COMPOSICAO: 	75% 
6 6 400,00 PAR 595 ALGODAO, 22% POLIAMIDA, 3% OUTRAS 5,80 2.320,00 

FIBRAS  

TOALHA DE BOCA - TAMANHO 22CM X 
7 7 400,00 UN 591 44CM; 	100% ALGODÃO, CORES: ROSA 11,40 4.560,00  

BEBE, 	 VERDE _BRANCA _E_ 	_CLARO  

CUEIRO PARA BEBE EM FLANELA 100% 
8 8 400,00 UN 7171 ALGODAO, MEDINDO 76X76 CM, VARIAS 19,90 7.960,00 

CORES E ESTAMPAS 

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 1 -  55.160,00 

R$ 55.160,00 (cinquenta e cinco mil, cento e sessenta reais) 
(*Requisição  de Necessidades n 2  20412023 do LC) 

2. Da Justificativa: 
2.1. Primeiramente Vale citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 69  São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição." 

2.2. Considerando a Lei Federal n 9  8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes. 

2.3. Considerando a Portaria GM/MS n 2  1,631, de 12  de outubro de 2015, que estabelece os 

critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde no 

âmbito do SUS. 

2.4. O programa Nascer Bem em Coronel Vivida visa reduzir o índice de mortalidade 

materno-infantil no município com a instauração de um trabalho de atendimento mais intenso 

junto às mulheres mais jovens e de classe econômica e social menos favorecidas. O programa 

é baseado em seis passos: mobilização social; captação precoce da gestante; pré-natal e 

exames necessários; parto em maternidade referenciada; vigilância do bebê; e 
acompanhamento no primeiro ano de vida da criança, para que nenhuma me ou criança 

morra de causas que possam ser evitadas. Estes passos significam a unificação dos serviços e 

da estrutura já existentes. 
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2.5. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para entrega dos itens objeto deste Termo de Referência de acordo com a necessidade 

atualmente apresentada. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos itens, referente Ata de Registro 

de Preços do ano anterior. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 72, inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas 
em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa 
será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 
quantitativas de estimação." 

4. Da Avaliação dos Custos: 
4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 55.160,00 (cinquenta e 
cinco mil, cento e sessenta reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos Critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação com itens para ME/EPP e itens para Ampla Concorrência: 
6.1. O processo contém itens de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte e itens para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei 

Complementar n123/2006,  com alterações promovidas pela Lei Complementar n2 147/2014, 

nos seguintes termos: 
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6.1.1. Para os itens 01,05,06,07 e 08: neste certame não será aplicável, a exclusividade para 

ME ou EPP, pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado 

para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração 

Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.1.2. Os itens 02,03 e 04: é destinado a participação exclusiva de empresas enquadradas 

como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, pois após a coleta dos 

orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo licitatório, verificou-se que 

há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, capazes 

de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, conforme orçamentos 

em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei Complementar n 2 123/2006, com alterações 

promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014. 

7. Das Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 

8.1. A Detentora deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 

expensas, os produtos que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, 

defeitos ou incorreções, em um prazo não superior a 05 (cinco) dias (Art. 69, Lei 8.666/93). 

8.2. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste. 

8.3. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.4. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
8.5. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
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8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

	

8.10. 	A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

	

8.14. 	Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste, sem prévia e expressa 

anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 16 (dezesseis) anos. 

	

8.16. 	Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 
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10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, conforme as 

quantidades nelas prescritas. 

10.2 Os produtos, deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada e na Rua 

Romário Martins, 154, Centro, e na Central de Abastecimento Farmacêutico e Insumos, 

situada na Rua Guiosepe Guarnieri, 3451  Schiavini, Município de Coronel Vivida, conforme 

determinação do setor responsável. 

10.3. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 

ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.4. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 10 (dez dias), contados 

a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que ficará a 

cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.5. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.6. Estampas e cores diversos a definir conforme necessidade da Secretaria de Saúde. 

10.7. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10.9. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 

dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo 

produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada 

tem se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.10. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.11. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. 1\1 2  73, inciso 

li, alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.11.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.11.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

10.12. Os produtos objeto desta licitação deveram ser registrados na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA e possuir certificação de qualidade que garantam a qualidade do 
produto, quando cabível. 
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11. Da forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto/serviço, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar 

rasuras e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, 

ordenada e dentro de padrão uniforme. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Do Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do presente Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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15. Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 

8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário Municipal 

de Saúde, Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2  7.471 de 04 de janeiro 

de 2021. 
15.3. A Secretaria Municipal de Saúde como fiscal da Ata, a Dirigente do Departamento de 

Saúde Básica, Sra. Jaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto Municipal n 2  7.662 de 

14 de Junho de 2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Vinícius Tourinho 
	

Jaiana Kevilin Gubert 
Secretário Municipal de Saúde 

	
Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados ao processo. 

Coronel Vivida, 22 de março de 2023. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 

ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	n 2 	, CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

/ inscrito (a) no CPF n 2 
	

e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n9 

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 9  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 
Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n: 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos itens abaixo detalhados: 

VALOR VALOR 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO MARCA 
PROPOSTO PROPOSTO 

R$ R$ 
BOLSA 	PARA 	GESTANTE 

CONFECCIONADA 	EM 	POLIESTER 

600, TOTALMENTE REVESTIDA COM 

PVC 	CRISTAL 	GRAMATURA 	20, 

ABERTURA SUPERIOR COM ZIPER N2 

1 1 400 UN 10178 06 100% POLIESTER, DUAS ALCAS DE 

MAO 	EM 	POLIPROPILENO 	COM 

CADARCO INFERIOR DE REFORCO, 

MEDIDAS TOTAIS DA BOLSA 28CM X 

22CM X 11CM, PERSONALIZACAO 

EM ESTAMPA  

ALCOOL ETILICO 70 %, FRASCO COM 
2 2 400 FRA 11536 

50 ML 

FRALDA 	DESCARTAVEL 	INFANTIL 

3 3 40 PCT 22314 TAMANHO 	P 	PACOTE COM 	100 

UNIDADES CADA  

SABONETE INFANTIL, 	PH NEUTRO. 

TESTADO 	POR 	OFTALMOLOGISTA, 

DERMATOLOGISTA 	E 	PEDIATRA, 
AROMA 	SUAVE 	PARA 	BEBES. 

4 4 400 UN 19587 COMPOSICAO: 	SODIUM 	LAUROYL, 

SETHIONATE, 	STEARIC 	ACID, 

SODIUM 	STEARATE, 	SODIUM 

OLEATE, 	SODIUM 	PALMTATE, 

SODIUM 	LAURATE, 	SODIUM  
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MYRIASTE, 	AQUA, 	SODIUM 

ISETHIONATE, 	LAURIC 	ACID, 

COCAMIDOPROPYL 	BETAINE, 

PARFUM, 	SODIUM 	CHLORIDE, 

TITANIUM 	DIOXIDE, 	ZINC 	OXIDE, 

TETRASODIUM 	EDTA, 	ETIDRONIC 

ACID, 	BARRA 	COM 

APROXIMADAMENTE 80 GRAMAS  

CONJUNTO DE MIJAO: COMPOSTO 

POR UMA CALCA 100% ALGODAO 

COM RIBANA E CAMISA DE MANGA 
5 5 400,00 UN 7165 

LONGA 	COM 	PUNHO 	100% 

ALGODAO 	E 	RIBANA, 	DIVERSAS 

CORES  

MEIA 	PARA 	BEBE, 	COMPOSICAO: 

6 6 400,00 PAR 595 75% ALGODAO, 22% POLIAM IDA, 3% 

OUTRAS FIBRAS  

TOALHA DE BOCA -TAMANHO 22CM 

7 7 400,00 UN 591 X 44CM; 100% ALGODÃO, CORES: 

ROSA BEBE, BRANCA E VERDE CLARO  

CUEIRO PARA BEBE EM 	FLANELA 

8 8 400,00 UN 7171 100% ALGODAO, MEDINDO 76X76 

CM, VARIAS CORES E ESTAMPAS  

O valor total estimado dos itens é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 
xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023, do tipo menor preço 
por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS PARA COMPOR KITS DE BEBÊ PARA O PROGRAMA NASCER BEM EM CORONEL 
VIVIDA, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", 

fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 

18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 

Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  
18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que 
couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos 

Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS PARA COMPOR KITS DE BEBÊ PARA O PROGRAMA NASCER BEM EM CORONEL 
VIVIDA, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência 

do edital, partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição e conforme 

abaixo discriminado: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS 

As condições para aceitação dos produtos e execução dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 40 de 44 



NUM 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
oFis 

o 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 33.90,30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3,90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produção de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.23 - Material de Uniformes, Tecidos e Aviamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

02 06/01 34940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 3424 3457 3.3.90.30.19 

06.001.10.301.0019.2.027 3458 3.3.90.30.21 

3459 3.3.90.30.23 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 

de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n2 xx/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 
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Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 xxxxx 

Prefeito 	 xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N9. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea ubI  Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 12.  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 
membros: 

NOME CARGO CPF N2 IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 083866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044,650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schniid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 22. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32.  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 49  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

Sv\j 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

- 	CARWS LOPES 
- 	Secretário Municipal de 

Administração 
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 13212022 
O Município de Itapejora D'Oeste. Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrõnico, tipo menor preço 
por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. is 14h:O0min (quatorze) horas. 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de exames ocupacionais, sendo coamos de 
avaliação/audiometria vocal e espiromearia, destinados aos funcionários 
pertencentes a Administração Municipal de Irapejara D'Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentou de habilitação é até as l4b00min 
(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
132/2022, no horário das 00h:Oãmin is 12h:O0min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, no sede da Prefeitura Municipal de Itopejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico hilo .itoouiarcd,,cnto tv.cuv,hr (isitotocu e 
www.comprasgoverronaentaia.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 83110. 

Itapejara D'Oeate'PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 13112022 
O Município de ttapejara D'Oeste. Estado do Paraná. toma público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Lote, no diz li (dezessete) de Janeiro de 2023, às 1 lh:00min (onze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializado na comercialização/confecção de uniformes destinados ao Cura) 
Municipal e a Oficina de Ginástica Artística da Escola Municipal Irmão Josafai 
Kmita. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 lh0õmin 
(onze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

iras  informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
2022, no horário das OSh:OOmin às 12h:O0min e dos 13ls:30min às 17lt:30min 
s, na sede da Prefeitura Municipal de ttapejara D'Oeste - P0, no endereço 

,,tctrõnico vttp:..uuous .stapciaiadocstç.ps.eoc,lir/liçisaçocv e 
ss'wra-.com1trasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526-0300. 

Itapejaro D'Oeste-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente do Comissão de Licitação 
Decreto N' 221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 13012022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Irem, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, is 09h:O0min (nove) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
e specializada no comercialização e instalação de gerador de energia a ser instalado 
na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Município de Itapejara D'Oeste 
P0. 
O prazo para envio das propostas e documentas de habilitação é até as 09h00min 
(nove) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras infoeoações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
130/2022, no horário das 08h:O0min às l2h:Oãrntn e das 13h:30min és 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de ttapejara D'Oeste - P0, no endereço 
eletrônico 	 hilt'; vass.itopciarodoçstc.or.e,ts .l'rIiçitoçç'u'o 
wwvv.comprasgovernameatais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefono (046)3526 - 0300. 

Ilapejara D'Oente-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vladetnir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

- 	MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE UCITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12912022 
Município de Itapejnra D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. às 16h:00mia (dezesseis) 
horas, tendo como objeto ã seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de lama e solda, para manutenção e 
consertos de caminlss3ea, máquinas pesadas e dentais equipamentos integrantes da 
frota municipal de Itapejara D'Oeste 'P0. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 6h00min 
(dezesseis) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informaçiles poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
129121122, no horário das llOh:Oltnnn às 12h:lltlmin e das t3h:30min és 17h:30niin 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejaoa D'Ot,ste - PR, ao endereço 
eletrônico o5 o o a .ttotarojoçvtc.t,r.zat.l's içitacees e 
www.cumpro.agovernantentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526-0300 

liapejara D'Oeste'PR. 09 (nave) de Dezembro de 21122 
Vladenair Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 12812022 

O Município de Itapejara D'Oesae, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação no modalidade de Edita[ de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por 11cm, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 15h:O0min (quinze) horas. 
Sondo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada no comercialização de combustível, óleo diesel. pais uso nas Sons, 
ônibus, caminhões e máquinas integrantes do frota municipal. 
O prazo para envio dos propostas e documentos de habilitação é até as 1 ShOOmin 
(quinze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro do 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
12812022, nu horário das OOh:OOmin is 12h:Oømin e das 13h:30snin às 17h:30min 
horas, no sede da Prefeitura Municipal de Ilupejoro D'Oeste - P0, no endereço 

eletrônico e 
winun.comprusgovernameniain.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526-8300. 

Itapejora D'Onsie.PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vladensir Lscini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N 0  22112021  

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 1272022 
O Município de tiapejara D'Oeste, Estada do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação no modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, és 14h:O0min (quatorze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada no comercialização de 01 (uma) colhedorn de forragem, conforme 
convénio firmando entre a Governo do Estada do Paraná através da SEAB e o 
Município de trapejara D'Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 
(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
127/2022. no horário das 08h:O0min às 12b:O0min e das I3h:30aaaia às 17b:30mãa 
horas, no ande da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - P0, isa endereço 
eletrônico htttt:/'vv'n itapciiur,idçsçsle,pr,tuov,hr,liçiiaçuç's e 
www.comprasgovernamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefono (046)3526 -8300. 

trapejam D'Oesre-PR. 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vlademie Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N* 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12612022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Irem, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 10h:O0min (dez) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de materiais derivados de ferro e aço a serem 
utilizados na manutenção, comermos e reparos das sedes dos Departamentos 
Unidades pcernceniev a Administração Municipal de Itapejaro D'Oeste . PR. bem 
como espaços públicos. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 OhøOrnin 
(dez) horas do dia 16 )dezesseis( de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 0  
1262022, no horário das O8lvõOmin is 12h:OOmin e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefetiura Municipal de ltope)am D'Oeste - PR. no endereço 
eletrônico ht t r \'uiit1uuili'vutc ir viu brlki.ic.eu  e 
www.cotnprnsgovernatnentsis.gov.be . Maiores informações em contato pelo 
Telefono (046) 3526-8300. 

Itapejaza D'Oeute.PR. 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
'u'lodemir Luciri 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto 14' 221/202) 

M0NiC)PtO DE CORONEL VÍVIDA - ESTADO 00 PARANÁ 
PoarAulA W. toa. da ti da daasnb,n a. 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VÍVIDA, Cataan ao Paraná, no uso das aOtbsç0ss que Iva 
melara a La Ornacua da .4.nn,p,n am asa a.su 24. alano'b' ko,az H. 
RESOLVE :  
AiS, V. DESIGNAR Camasáa Pamanava o. Ladaçan 0551, r#Mi~ da tsaaçuaa 00 Muvoipo Os 
Curodo toda ido Fuvdo Mo,acpd di Saud, o. Co,nu& Vn,d.PR. parou parmodu de 01 da (ansAs 

NOME CARGO CPP M. IDENTIDADE 14' 
JsNaao R,ason 
EMisa $o,tuioas 

Pemldsnis 
Mamara ENa,n 

003.946.705.05 
785.002.609.20 

I0.325.1113.81IPR 
5.331.701.3lPtO 

Funando Os Quadros Abaei 
Ia,,. Rabada Suiosd 

Mamara El.tien 
Masnbio Cabina 

044.650.189.16 
050.669.309.47 

a.lvu.sevaIpR 
5.407.675.OIPR 

A" Mmi 945 Santas Canoas 
Dsuslaa Cdaoao Saropaaaor 

Mandus Osidavis 
Mambrn àsadaet. 

053.508.309.16 
0419022.715.06 

9.782,955.1tpR 
a,907.764-9IPR 

Fi.u,.na Ouba,1 Oqsns. Msorb,u SsçAaea. 077.573.439.09 10.1172.157.2/PR 
GossuaS Caetano Mmr,b,n SsdrlaeA. 060,497.355.35 9,51229114IPR 

ezaaaaulouosomseanses das  icdaçdas. 
Aul. 3', No caso da alta se açam do, vsa,nfrns ei.Eona Ou,a,ds as aassõan, o mesmo poanoá sal 
aaO,vatcsr,aeo. aubsouidu par um ,narnbm suplente. saro qoalquar prap.ÍzO as v$,noa do peouenuu. 
A.'a, 4'. Lua passada arma ar,, ,raur as dai, da sua psoàcsçac. m.ngada. as sspuacdss iei no,ealu. 
Auaaedu saia sOada. a pais' o. 050. ansas da 2023. 
Gabinata do P,aiado M,aaupal oa Cu,uod Vinda, rara,so 00 Parovâ, aos 25 (-Ia as.) Os, da n,49 
da dsaacnbm da 2022. 13r da RapsbAc. .87' do Mancp,o 

ANDERSON MANIQOE BARRETO 
prefeito 

RugsVras. PuL'Aqoe.ra 
CARLOS LOPES 

PORTARIA N* 050. 6. 29 dit dezembro da 2022. 
O Pratada Monloipai a, C.~1 Vívido EEaao 00 Pa,.nâ usando as aoibu.çdas lagas quer* 
on,dae. aLa (> 9&."ao Município. mv seu a,sgo 24. alva, 'b' lIssa 11510000 aro citas deposto, na 
Lei Fadarei v' 5.506.5,21 O. plelo da 1 993. eeaaLvn 
AiS, 1'. DESIGNAR Cum'asso Psoman.nta pais (ua5aeimso dos podidos da Paodçao a',, .astru 
oadasasl. asa aaaaçan no aanoala,nmto, paro Ira O. pasriopaçéo am io6s pubásss nrutnnadaa 
polo Mancipo da Cu,aod V~ para  psrí000 0a01 da andou de 2023.31 da dsaamurn da 2023, 
umepuco p,ána I,Qla,Osa m,evtous 

NOME 	 1 	CARGO 	 1 	 CPF 54' 	 1OENTIOÃOE'W] 
(Aias Dalo,ea Pslaro 1 	P,aa.dsni, 	 1 020.20a.00S-035.902.5584
islata Kup.I da Marada 541~ Ma,vb,s 	 1 037. 	

1) 
	 0.504.075.0 

(Salmos Treunva Som 	 Membro 026.365.75"1O.500A4t4 
AiS, 2'. Eata polaca oro. 'iR oto a Sala 05 Sua psa 	 m ssçio, unoad.s as dla9uaáçOaa em 0~.
600.550 udas nlaoos a pana 0001 Os 55005002023. 
0.510555 do Pialano Municipal da Cususal V,sda. Estada do Psssná, asa 29lsásia a rus.)dias da vês 
da daanvsru ua 2022. 133' da R.psbhca a 87' do Murolp.n, 

ANDERnON MANiQUE BARRETO 
prefeito 

CARLOS LOPES 

Administraçáo 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 00 PAP,5JuÁ 
TERMO DE isAsiLorAçÃo e coevocAçÃo IF CLASSIFICADA 

PREGÃO ELETRONICO 5' $352522 
Calam: COO4TRATAÇAO DE EMPRESA PARA REAI,IZAÇAO DE ATENDIMENTO MEDICO 
ESPECIALIZADO EM PEDIATRIA. NO CENTRO MUNICIPAL DE SAuDE DOO. CALDIsSE DE 
CARLI; o~ isaoeralmadaro nbato do o'.uaro. 64655. 
C000daiasso a 46jmasu no laos 16, soMa,rr '0.1 50000.1 P,sgdo EloO,dnns Ir' 5312022, sOda. 
Ita.rralop,çãa da 06944650155505092022, ,i,'aua da 5.0550 0,050,50 se, doas, aaaa. Io oarbns,da a 

emeosa. E5A sEsrdo DE NEGOCIOS LTE14, casos, no CNPJ o' 24.327.052ma1.56. 
.eooadora da ITEM Dl, painz oca no prazo de 05 (sOma) dias umas aloiadeciaaae 00 oeguzntsa 
dacorombosu 

'Itt. SaainaRpado a resultado do Acdaçdo pala  ludordade OsropoleVia, 
ab.aslpuoasm000arê a acrasi. oasscaom para, ia 0~9 A. até 05 (pioro) dias 
bala. 8~n86 ter os 005uma'Ooaaoa,00 Tal documentos dcos,'Oc 
.00avohaaoa ao Gaatar a fSao.150 COoi,amo, as qaala laiAs a coofar405la. 
EAOTIRÃO DECLARAÇÃO ATESTANDO LOTAREM 01) NÃO de .05500 coro a 
indicação do proRaauooal fale. pala Caot,,tada. p55nt poalmuo e,vsaao da 
Contrato Oara,'ao a.o ap'aop loSna o0 a.galsrsns doou,r,sotua: 

a) Cadastro do p,oltus,noal ,,,édspo qc..enscuaré o. aapslço. no Conselho 
O.gluaal da Madlple, do P,paoã - CRMIPR. 
Dl TIreIs Os Espaslallata aos Psdlatds, os safa, pOsaulir o O.gl.60 da 

Caoaud,sso,do oca, amo'?ir o pvp,sso SOA GESTÃO OS NEGÓCIOS LTO,u m1,ulo,, a 
psnilugaçaa do prazo pajs a apoaa.cl.çdi' doa dosuroantos. o qual 551 norsaddo, Ioga, foi 
.ncannsuadu Saire da duoiav.claçlo (COM • ODE), 551 asSOu ,.qsscdo o sairas sus, a qual ,láo 
apreaccduu. 

 

E. 29 de dacamóso de 2022 a a,vocnsa pediu • dasslausdtsação. assAr coroo. 
S.o,aia,ra di Soad. , rucIss praurulo no ,l.v rI, suus.lo', 1011 do Editei 'A reto da 
dmiorssoiação, ape.aaso.çdo se, d.spoelss,v(deda as sido .psasasloçAo 005s'n do prazo doada. 
05.5.5.1* na nalAsOaçlA os propuca. as,,, psejs,Ico és d.,n.,s pas.Idad.s oabls'ala. laosiraodu A 
ddmzaao'sçio • ponomaçls dos daura.s Op.tAd.s, na 05.51 da sI.saiSsaç.to  051. acesvloO 50 

DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA. sapota 50 CNP) 1' 24.327.052100011' 
50. san peçulpo Sa dernaer paraA~ cabia.,. a Outs,Ivco a CONVOCAÇÃO a. empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, ~na nu CNPJ v' 23,907,53210001.53 6' slaaa4ssd. 00 Saro 
Dl. p.sa ansAs. da documentação, da habI'taçan a aloio da p'spssl, s(oslalls a Pla9oaea a O.lrIsn 
atos 

n~

uki~ . 

E, p,Õshra aI.ss,lssda não possua todos os ~monto* do vasdaaçau aios não alor, a 
 da preço 555.5555, dsp,'.. 000mca,. cedem, classificada . caso vm.sss',o. s.plPtas. 

Coronal V,pds, 2900 dezembro 052022. 

MUNICIPIO DE CLE VELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Praça 0.10110 Varpaa. r'. 71. Cserpu. CIannI*ndla 'Paraná 
Cx. PassaI ri'. RI, CEP, 55 530.000 . Fuisalpao: (540) 3252-0008 

DECRETO: 053112022 

Su,uv.0 Au,. C,éo,sp 04,5,0055 Sw~ por OcrsMçSO nu 
Orç.m.eln 0.202200 M,adrlpo da Oeoaisssdi. E09do da P151554 
lasabo, de R3, 756.008.50 (S.t,aa500.. dazsáa má roda) 

A P15050 Mseuoipab s. Classband,a. Ealass do mósla no uso da asas atvb.áçoss lagas. 
d.oloarvasla saInvoaOo pala La MonoupSl 15  276112021, 

DECRETA 
Art. 7' no, o Poda, E,aoavs Municipal .oiorsadu a abre Credito Ad:c,assl 5501551550.5,0 Orç.e.raa 
Oseal da Msmnop.o O. Clasabáodia, Latada Ou Ps.aoa, para o ano O. 2022, 0.aI,nadu ao aspat• da. 
daapaaas . aae.e, loal,oadas soro .sosaoa urubu. os Oculaçio no oao' O. R 75.008,00 
(Solessoos a soosos vê suas) pai ,  alarde, despesas no sap.uPIn Vi5s • Osl.açdss Orçaqomosra.. 

03-Ssspelsoa Municipal dsudVoapaçaOosral 
03.01 - Mm:a5?'aças S.M.A.G. 
041220005.2.000500 - Masutso500 das Oàn,dadisdi55s'a,apausa, 
3.3.90.35-000- Outros Ser~ de 7.55.05.P~ deldaa. ..... .................................... 8060.000.00 
28843000.0 003000 - P,acalsolsa )uO,va,a 
4.6.90.01.00-000- S.vlseça. Jodosas ............ ............... .. .................................................. 0288.000.00 

35- Sao.Sa.ma Muslcpal saúde a Sasas,rauuc 
05.02- Fundo Muvus,pI da 0.55. 
1t3O20015,2.011000 - Cooassao Va,rouoduá da Sauda 
3.3.71.75- 303- Ratas pai. Polm.uçaçao oro Cursores. PsA$ao, ..... ,,  ....... ... .... . .............  Os 30.000,50 

06' Sauratada OulIopsb O. Ass.staesl Social 
06.01 'Adrlelaoaoêo 5 MAS. 
082440018,2.017000 - M.oulaeç5o da LIv,dada da dasáSabsula nada 
3.3.50.30- 000 - M.Me,aI 5. Cossasvo ............................
3.3.56.35- 000 - Oraras Ssrurçns da TaeoscRs Paaao. ,Inrldsa ......... 

05 20.000.00 
RI 10.000.00 

07.00' Sss,ala'a Miesmpal Os ESupaç5O Colusa. Eacars.a 
07.01- Ad,r.'asosçAa S.M.E.0 E. 
123810020.2.015000 - Maou'aaçao do Emano Fuzdairmmai-Rao.aa Edssa.çaa 9% .25% 
3.3.90.30-103-MaIasIaIO.Co,ausvo.................... ... 	......... ................ 
3.3.94.39-103 -O,droa Ssoaspos O. Tocamos Paroso. .Ml1*aa, ... .,... ... ......... ....... ............   ...... 5028.500.00 

6020.000.00 

07. 	 a Saasa.,a M~1 . E~Cultura .Espnrias 
07.01 -aiir,éraesçãu 5 M.E.C.b 
123650020.2.020000 - Msesisoçlo O, Ma,e,d, Escola, 
3.3.50.32.00 - 5555.94, Bem os Sarolçu Pia Dlsolbu.çás Gratuita ..  .................... ........ .......... 0540.000.00 
07.02 -FiasasbEanasa 
r236r0035.2.n2s000 - Fiais,b 30% 
3,3.50.43- 102- 5ubsaoç5a. Soa., ......................... .......... ... ..................... ..................  65 152.000.00 

OS- 555.55.0. M,aslupalOs obra e alaçaa 
05.01 .Admadaa,.çáu 5.00.5. 
207520031.I.006000 PasNer.s5.çla AaOMsa 
3.3.$O.35-000-Ovaesa sapatOs. da T.ra.60. P~"JloSdlsa  .......................................... 50350.000.00 
Tala, ......................................................................... . .............................................................  un 71111.000.00 

002 Para 0~ da eafaeld. Coados O4iuia.ê 5s51.erartas pesda4a naAul. Aplasto, aa,Ia stasadaa 
recursos do Acsdaçlo .65.0 despiAs. 

03- 0.u,aIa,i. Mizialpal da Àdlvursaoaçdo Ga55 
03 01 - Admi'Aaaaçdn S.MAG. 
090990090 5.006000 - Raamn. 5. Cssasptvoa 
0.9.09.59.95-909-R.ssroadaCo.v:nssoui, . ................................................................... RS200.000.50 

07.08- Saar.6.da Muráoøá O. bdisaçau Cultura  Esporeia 
07.02 - Fard.RFsrdsb 
123615020.2.025000 - FusOaO 30% 
3.3.5030-102- Material OaCnnsovo ................................................................................  80122.000.00 
3.3.9O.30-m02-OposaServ iços deTav.roa Peses, Fiz no ........ ...  . ....... .. ...... ... _ .......... 8030.000.00 

DO- Sauraan. Uons.pai da GSs.s.Viaçao 
06.01 .Adro.rbstmaçao 3.55.0.0. 
267625014.2.029000 - Maisa..sçáo oa Unidade o. 0b:s.3.aç,5o 
3.1.50.51 -000- Ve,canada. eV3ag.ss Fusds .............................................................. os 150.000,00 
3.1.94.40-000- 6maasaaçO... R.ssr,oçOss Orabadsaa .................................................. 80140000.00 

5000,50 

00.3' E.. Oaars$o .05,. .e' 050 Oas:a 0mb. 
5514a R.00gad.s as 5aposç0da .in sovoáou. 

Gabêsa$. da Pr.taOa os Clao.bOVOo' Estado do Pa'a',ê. 'ir 25 da Oao.sllbsu 052022. 

PREFEITA OIJNICIPO.0 

MUISICMSO DE CSOPINZIIAIOIPR, 
AVISO DE LiCITAÇÃO 

Madladada. Pta5o. Editei Vi 14052022. Forra. E1e00,spu. Paaia$asss,' 5105,Lo'500v5.pc'LInquoas. 
ti Dais da LIlasaço' Dia 53 da minou da 2023. às 0900 (mm) haras. OBIaM: Cariaaaçaa 5. 
Saruiçs. da Ts.u.eo,5, Asadõsrsco. Valor .abroadn RI 1.902.012.00. aluam: 5.euiças O SAia 
aomee..aa á o50osçêu asa oo.,aSaadO. lo Ptédia 0. P15555650, da Ctsapssdora. DM550 da 
L,al.ptas • Cas*.Iaa, Ria Mb5ade PIsoOpsu Kulps& v' 3.911 - Cmopsmaas&PR. das 560517100 a 
dai 13:00/17:00 Ii., amo a'sosseçs abaEOrou Ovo ,/,pusu,'ol'rl 5' zo.Js k.Ssesaçõss pala iab.00s. 
(40) 32424614. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO No 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o empregado público do quadro de pessoal do Consórcio 
lntermunicipa( de Saúde CONIMS. 
RESOLUÇÃO N' 268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de procedimentos e ajuste de valor em 
edital 00212022 de CrodenClomenla e dá outras providências. 
A Integra encontra-se disponível 003 seguintes endereços eletrônicos.' 

O h(tP'/',Viyui,  diprissttllnic?yoé.cc,,ln.ptu,soníl' 

CONSÓRCIO P4TERMUNICIPAI, DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJOOICAçA0 DE PROCESSO UCITAT090IO 
P5540 uso moas a., aobasu.. e-. Es aSa 00*9., aia MØa40ao e. '540'. .,aaalr ,.oa. 

14- 	2e11= 

di 

ira Ia assOlId.ias.oa.a iR55'Oa.. . soas. saiao-osuia,n a.aS50iaCora.aaa. vmb55a. 

Sala 00 U,rdoua,ssa 

	

aI5E010 aavouasa, 	 0,,,noaens.,aaairms.sur,a5000500sx004sEudOsO PrsuGosuinnscss 
051000 DE 551,100 P050 PuEsTAçA000 500'lsCOS  ae000S 
uasaau,oloosobs 505000 BASIOO sss,aoocs OS SuLRO . NAS AcEoS SE 
GPIEC0000uSSOQ5IO'tlICc,cEObulna,O,êits GERAL .sro,aae.siaarA 
,aosuassar,se51nUrEO5OSui,Q5DO FAMÍLIA ara.,O.sa,z...,so 
a00000sdararla,ss SaIAasra. 55a r'aas.s. C90DOrEi0000lO SE 

. ATENÇÃO soroqo.55sooa1rs,au,en5. 	 sIno 	 510Is( 	 55001 	 rsmseonm 

02' A,'osp .ae,Ssêa 5REnotas) daemoa090sr..ea'Onêps) 	 tatls,40 0203.60050 

suI ,a.siosvvoacs.al  

Psulr,O sOEs 

CoNsóRcio EbvEoaosccpob. os asúo 
ran,a DE RArtPscAçÀO DO PuacsnO DE PIESIGaiBJOADE O' raatsnsa 

Fundamentado no ai . 25 da LA O. Ldaçoaa l'tOOOiRO. RATIFICO 5 O'aa.s.aaoaa. II' 19510002, paio 4  
pmaasloa psmaaao lace por nO5asA a CRDDEIICIRO4ENmO SE PESSOAS 29005065 Ou ORES DE SAUDE 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS AMO0LRrORIUJS lIS REDE BASICu UOISICIPO1,, DE SAIISE 

soAs AoCa5 De GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA, P50101010, CLÍNICA 0000L oomauao amb,écc,,aI soro 
se-a dorasAa, ea ESTrS,RTE0uU SAUSE DA FaAItLLs, asas da aI.s,d.rseVo 90,00 0000las,,e090 Os 
proasaunnan ido Inl500s . CREOE,ICIA,9Em1TO DE PESSOAS F)5ICA5 COSA ENFRENTAMENTO A 
C000'50, OasboSdo ao .IsndavssIn aoi, uauS,os oIIs,mdo ao SulaOIpiO Os P,l0 0,snpslPa. consorciado rio 

Vala, Global 	 33800,00 
Oolsçao: 02 001.15.012 0002200.l0000 0900 	 loni. 010 

Dois 21W12r2022 	 PAULO HORN 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRJO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRTOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker LavalI, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n o  044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o fiáTtug 
como Pregoeiro. 	 Nl \S/ 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribüições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora LANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE 1 C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 
Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-81PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.178.961.4IPR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675.9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955.1/PR 

Douglas Cristian Strapauon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2IPR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 

Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

'NOME 'CARGO ICPFN IDENTIDADE N*  
Ines Delmira Polcuo Presidente 1020.289.009-03 15.902.558-9 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balbinoti Membro 037.681.5l9-l3 18.954.875-6 

1 

Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759-01 6.586.841.5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

"

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador: A84271 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6° 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.852/0001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos. 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência - 
DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OUNAO deíéMam 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
h) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6° classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identiiicador:98CF8BCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N RG N' 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459.88 10.195.607-5 

FRANCHY RECH 914.130.609-00 5.284.230.1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779.00 0.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA NQ 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 
Diário do Sudoeste, e na Edição n 9  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N2 IDENTIDADE N 
Juliano Ribeiro Presidente 083,366.709 05 10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N2 IDENTIDADE N 
Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 1 10.325,813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

A 	fr 
-..,--"'Secretário Municipal de 

Administração 

$ 
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1,000,00 p11111100 boA. 0,5.40.0.4. 55•4 loMb. o piso. P00 10300) A. 1.04.4.5.014. Eoop000.lopoo 
qo.odo 1-0,101041 111, .00di0000lo 4. o4.4..0. piso. 11. p.00Oldo.. 0.1 1.100 o . oolpoo do ('IOIJSPAL '1 

podo.. .p0.-0,OI.I.J,0 100.V000f,0.1. Topo. do (0010,o.Do.o do Troca, .05 li~ .1011,1700 As 

—I idade 
plIdIdI. podoodolo obppo. 0011410 do o0IiI5pIAo. 040 dplolo:do para ,.bol,1oçio, 00305009001.111054 

oIlo,,IS, 190900.0. D.00bl,00.0o PoolOd.: A p.oi, 4. 4.1. 11. 0.10040 do objeto,olo4.d., O opo,dp, do 
dpp00009190 001,011.10 010 1019 p1104003 C,000) do, leis1000 000do04o,s 4. No.. Coo.), 4.1a do psI,d.dp doo 

doi, 001100:4 Jl,1I0.101111044 001,10.001, DoITooOIo,: API, o 90100 do- Iloido P00 111'lbIOIOSIO p000.A,od. 

.000,1,90 111541011010A0 1. 01.05000 0ol,1p00400110 oIo oopl0.o.100. 000O',,000o 405000,0 4. ~-
que . -o- pO,1  00,0,000101140401001.19,11444 E01p0001A3. 45000111040 P10501. 1910.4040 5.0403.09 

A 0301d4001  .409000.10.o. ,00000  que  .o 0o.o A 1994001.11. AI. 0, Eop000 do LOA... o 000.0000,o 00.. 
0103140,40. :lsdod., ,1000.0000 40.010.4.4.l. pool4.11l 1,011 do. p1011110.. 00001)00:A11001:0 

1.1 001 5S031000 A 101111.101. 40,00 01,0000050 oosd..8.10soEo .01119104... 0.190,0., do 9.4091.40 Iso q..p 
10004 1011plllD III .19410 44 019045 do p1911110 CQ.NDICLTES DE PAGAMENTO E DOt.oCdO 
OIC.OMO7.TÁ4000: 0. p4$411031110 opa., oloodo. 0100 00 101004. 404,1004... 001100,001044 As 1900. 4e 

p1)s p.opoMo.o C,1o.od.. o. pq500200 IsoAo 011110. 40918 °i 01.111.40 . ,oOooIo do, 0301101.1 0, 

01.01r 97.3.3.50.30.00.09.0500)05l - MosS,qiso 4. 0',00doo,o'Oo 11,1 A40A5010910 
130030.21.000400 	 - 	 00.1,0.41 	 ,I 	 110900. 	 1 	 PlIodIlIl,, 	 4, 	 0.gooSi000dO 

05.012 009 	 00 .3.3 9030.OP9000.00 1301 - .000054 4. 10940.4 0 	 540  do Ad,oioiIo10loV 1 , 90 30.99,0100.00 - 

11.... C.P. o Cpoo,11.Po .o 000, 40 koioo do P,0000,. '.920104.40.900 ooç0000lLlo 40,90.00110,1.4. 

do lSo..o.ol. )j.07.l000:0O. 0.0.4.11.., 1030. 00000100.500110.0 310..oLdo 4. 

L.418.A..10&2.odop,A.POpoo.' 0050109.?O51441000AOo, .'oMOI 
PARTES: (1.p000.-1, I.o.o000.1.o1.I 11.001110 054. 1.1,010,414. Pos.. - 10111900.0 oOo..Ag 03O4.lAo. do 
1I..*LIloI.Ll0. 0414:I) 407.01010011140 DSJL'TO P000.4o400.,..004.po..p.o 50.... 01.1.0 
4.030403.4.4441030. h.Ço 0090011.1.4.00000.44.0.110014011500.0 - 19041:1001.003.0000514,00000014, 

01901.040Il0,OISpPOp40000ldO3l0l0000.41p5.500.00050100- 1004.00.oCop*oC0010. 10410ULlÇOOSob0Odp 

410*04.14.4030.,. doh.p.,.I20'0521- 0oA.dOo14.o '0S3020 
PORTEI: I'00000i0001o50p.l 0. 0.4.4, 1I00,,dO s~441.0.4. C101$PA0 0(50, M.~00110410: 
4500 15,90010111 0.11020 POo.1110oç000 0e p10111 lo. 1140200P001.90010144 p000100,4. 11oso. 05900 
~ _~ Para 	~ CIRUSP,,* - S U 112 ~u, à, PR. ~ ALOR TOTAL ESTIMADO PARA 12a4 

E`E. 8$0424I PS5010PNT10F..0,900000)1..0.p03..000100.01002,p90l:15lo421041 0011. 

01050... P000lloO'do Ol0.oSIOl4o 1 l 00)00301004.. 04op,.. C'o I'o.,od. PIICoddZdÇÀ,0 S.odool000.,0,4,: 
As11.U0?OO FOR 0:C,.0P.4oR,..o.-P0, Paio R...00l)d000,00000000000 0.00000.90311.901.001011 

IláooO.poO. 11,10.' 1,ql00003o.0 10404010,0000019010. 
*OopIodlbolo.' 00112002.PIo14. E1,o'4.kos'20,3002 

000054, C...Mo. SOo.000oolp.I 4. Op.4000 10410.0.. As 5,o10p.l. lo 0.0. ' ('10150000 o 4240.14.  

490.O..P~ £po. ~ CIbA: 50.014,0350001.lO 0011$90 000901.1110$0004p 0040.4 pos 
..905004 ela po440.As h0$l.0. 1090.1090 o.0. pos.lo.4od.CtD55PS0 - 5.040,' :02 bobo.. 0,00594,00 .  
TOTAL ESTIM.DO PARA 

o. 'los. Coo40, DOT. 00.0l.000P.3.3.04.200301040 1011 - M_~ 10 C.~ d, 94001009.4.. 

PO0CAI.LLAC.60 Soosodo Alo.,ol40d.CR1SPAD POISE Coo... 41 Pau 0....- 10.0.0, Ooosoo 010004.040. 
010(1.00.01.14101.10 - p,00A.00C007.S?04004000 ldop4041o.,.4 - 440,00*. L.$4,L M.10pb. 101.4.0., 
0oo.po.. 01.500.00. 

MUNSCIPIO DE MARIÕPOUS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE UCITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 56 6212022, 
PROCESSO 90  516212022. Em 50150148110)4 00 500044)0 da Oass:Ccaç9o, apresentado polo 
Pregoeiro a, estando o pl010din-IenIo I.)40I0)io de acordo com as d:spoNçItos 0000440 no Lei 
10.528(^ osbs.diaroo.onle o. Lei na  8.6003, Decreto Municipal n ' 00612008, Decreto 001910941 

na 38(2020. com  fulwo 910 0.11,3, Municipal n°43. de 29 do .905/o do 2007, goe regi~ma o 
0)4/orno de Registro do Preços, H080L000 o 04:1)4 epr.Hdo, que lo,, 70, oOjeloo O OrrçilOfllaçâO 
de REGISTRO DE PREÇOS para Sutura ov000oal contrata* do SErçVoSd para locação de gerador 
4e eesl41$, som o dsnao.ção. que .0.80 uroloados 0091 eventos lê~ mu0094:$, á empresa. Marco 
A. Dias Teooelra Eoonlos ME, 109(9090 CNPJ sob 07°  16.651.256/9005.07, OrsolçUo Estadual sob 
03°  isento. 00075 valor lota) de 02347.99200 (Certo e Qualer38 e$028 md novecentos O noventa O 
dos reais). E determino que soVam e/a501a48e as UOcoomente~ necessárias de 1505000009 OS 
termos legais. Marldpoks, 10de Janeiro de 2023. Mano Eduardo Lopes Paulel - Prefeito MArliopal. 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÀO ELETRÔNICO 60  6012022. 
PROCESSO 9° 98112022. Em c0900,dUoba ao resultado do classificação, apresentado polo 
Prego40o o, asldoldo o procedimento bç:tolAoo de bordo com as d:sposições contidas ra Lo: 
10.524.2002, soboidiarlamenro na Lei ri* 8,660393, Decreto Moruoipal n'00612508. Decreto Municipal 
4038120200091v Moro no Decreto Municipal n° 43. 402940 agosto de200l. 000 Vogu)emerlte o 
Sistema de Rogado do Preços, MONOLOGO cEdital opigralodo, go. tem por objeto  :m4000taçâo 
do REGISTRO DE PREÇOS para Muro eventual oguniç90 de maternais 00 sonatoaç3o oAoadrd00000 

O 00011., dlo.osas. às omp'psas. Sorgo Henoque Azabrv 77262174649, inscrita no CNPJ sob o 40 
46.257.014/9001.28, inscrição Estadual sob On'oorrto, com o valo, tola) de 051.066.60 (Um mi 
sOSieola o soa reais o sessenta cor/aos,). Sakonáo Lopes do Meo.sas 07508410830, ascoS. no 
CNPJ sob 20°  28.792.5366001-83 e IvocoçUo Estadual sob on° 118.599.304.117. copo o valor total 

4.006.493,00 (Seis p51 Quatrocentos e oitenta orz9s reais). USe doa,, Co~ da Equipamentos 

LIde, ',nocvila na CNPJ 0000n' 43.219.256/0001-95 e l'nscviçUo Estadual sob o40 12182398, com 
o,1o1 1104408020/960.00 (Vinte rol Quinhentos e Sessenta soa:.). DJM Ceméeclo Lble, àrscrfla no 
CNPJ sob on' 45.393.04710001-09 o loscolçtao Estadual sob o 40265565790, com o vaiof total de RO 

14149,50 )Qvo.Ioeze má duzentos equarpnta en000 reais e civguenla contdoos). 00 SoralizaçSo e 
Serviços LIda - ME, inscrita no CNPJ sob o n°  45.250.428/0001-20 e Inscrição Estadual sob o n°  
535,922.692.118, coes o veloe total de 6$ 16.414,25 (Dezesseis mil quaEoceollos e quatorze re ais e 
rode o COICO centavos). 80(84 Sinalização LT4a, inscrita no CNPJ sob o no 17.980.940/000l-10 e 
lrscoç0o Estadual lobo,' 9062786008, com ovabo loto do 8$ 1.100.90 (Um ria cem reais). doo. 
Covrooncaçdo Sinaizaçáo VOo. Ltda. inscrita no CNPJ sobe o' 41.850A66I0001.16 e InsolIçUo 
Estadual sob o n°00891410-56, com 00,40100400 R$ 20.1200 (dtenaa rol 004150 e 0:3/e rola). 

Dlsbr.plac Ltda. oraava no CNPJ sob o n' 25.168,674001-13 o kosalçáo Estadual sob o n 
254423400. coo, o valor Sola) do R$ 29.980,08(Vinte e nono eia InoeecoOPtaa a oitenta reais). G2 
Eorrpooen6oneotvs o Loglsàca Ltda. inscrita no CNPJ sob o o' 14144.458R001-60 o knsor.çlo 

Estadual sob 00°  1658907518, como 00v. lotal4. R$ 29.530,90 (Monta e soe ria qiaobee0cs e Orno 

rsela). E delaeno.o que sejam elaboradas as dovumentações necosioias de acoelo coes os Menos 
legaIs. Uanopobs 10 de Janeiro 4.2023. Mao, 640.9.40 Lopes Pealeb - Pn.8aiSo Idoadepia. 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL 01.04412023 
9)1.1.1 Soh.eollon. p,or000 Municipal do b.poj&. D'O,,Op. Est.do do P.oso4. oro 11so de aros 
ssobu,çdpo 104,15 que lhe ao ooníooid.s pela Lei Orgânica do Mooioipio loora edição) pos sos AO. 
04 40500 IX, X, XXV  XXVI. ro.oloo: 
1 CONVOCAR: 
1.1 - Peru .ose,n P0040 00 1o.prvnc, C4500 911.01 o,odid,oas 1.01 aprovados (as) no Cocooeso 

Publico M.000ip.l. liso'o $o EdIo.2 s'00012021. 
1.2 - Os o.odat.los sb.ino relacionados, doopos 01 .pm000rua coe Drpos.e,onso do Rmoosoo 

Hsow,os 4. Profolw, Mo.00ps1, • poro 11.1140.1. plbIsaç110 dos,, Edital, P415 ssososr o 
ooaplcoime Cargo, Sob palita do convocação dos (sol ucod id.ro. (o)  o.poulios,000soa ol.asoliosdo.o 

GRUPO OCUPACIONALOPERACIONAL 
CARGO. Gol Muo.he. 

IT4SC 	 NOME 	 74? 	CLASSIF. 
030330 DIONATHAN SCHAELWAM P. LOCATELLI  
530990 1 SIDNEI MAXSIMOVITZ 91010 3' 

Io.popoa D'090o, 99 (somo) dojseoac .0. 2023. 
VlIcssn 5ohoselle,, 
Prefeito Munic ipal. 

DECRETO %*. 00112013 
DATA: 10.01.2023 

SEISTLAI..0o: DispA, solvo. abols do 0011)0011010 para o Impollo PloO./o 
Tonton.) (dono. P171 pose 010711010/023.14.01002 pnoo:d80.,. 

l'0ap Spb,,110. O P,o(o1.o Moc.op.I do lopoj.c. 000000. Ea.do do Pos.a. 01.11110 dv 01100 
5101100111001 14.9900 lo 0901000 IOCOSO IX .0 dolo 64 da L. OegL.sc, 42 Muoo'ipo de 10p0J410 
0'Opop. 50040 dI P.r,od 4.02/04/90 e saj. .I0os0oo. 

DECRETA: 
AIO. 1.' Fica Ola04. • Oslo), do 00101r5001049450 lopo0o PepdA.tp 

Tcon:ov./I/obsoo-lP TU, Teu doAIosrédoF000.ol,r000.00ln.p0000 Sobre Sorn91o..tSS0nc para  0 
0011,10,0 4, 1023, COodOns.40Tg.OIC 

O 1' lorpovo Predial e Socpoopad Oot000- (PIO: 
O- P,g.00eolo em ovOs lPIoe. .0o ~ornasse em 20 do .bolI do 2023. 
II - P.g.ere90o paooe lodo terá O3 (0141 

p.000l. (01 01), Com dosirspvIv 002041 .bnl do 1023; 
2' poevI. 02.031.0001.001009000010/ d 015.4.2020, 
3' p.eoola 100.001.100 —mo em 30 do1lrlho do 2023 
O T.o. de AI.oa de Ooo,o,000prl, 
- P.g.000.o 001 CCI. 00.ou. Corr l000ITceOrd 0r3 26 de .1,40,2023. 

0 30 Táxi, do ISA Ooo: 
)-P.g.oror000n —lis uoo.. com meo.eocr000 24dp.brlIdp20 1 3. 
4000.2 °  500 Ovvoolo OOlv,000l0,511100 d,1. do T0 pobl.,711o. 
000.00oodo Prefeito Moo., .p.Idotopei.r,OG000,C.a04dodoP.csoà,oM IO/dMldo.doododoOoeioo 

VO..ap ScIe.ose,. 	 VI.d.40e LeolsI, 

M4.olpdod.00.p90o. D09os4o. Drdeo.- Aio 0 ° $4712022 
005005 DO SOLICITANTE 

Noos' Edo.plo S D.Uçool., M.O0000l. 112950.1. 9584v do Lo,4.o' DopOl do 0.1.11. C.ov os looçie 
AO do 10011,. Civil. AOOegO.eIO.OIP.: Vs.ododol Wiobool. 0040 sOScOpbPl0000 0411005 LOA VIAGEM: 
131.0. 4. Vi,g000: 6/4.4.. 211(2)2022 .o03b04 orosonco dia 27112/2021 o. 5 IblO Do..00: Ponte Govoeo. 
V,lop do 41104.: ES 301.00. Tosoop000 15010.40 d3vnc, 1C003 rOco14I. Fio.IoI.do  44 oogeeo C000,dr.. 
Ór$4os44cs. ,popso oi.iodoS 010,0000: lle.po.l do P000dirOoo. 0,01.00 loro oe001 4.s n000s.o 

o. Lei Mooisipl oI'.lOO 0(2020 900 90501 O slgirnPOlO do. doo... II4pOJES D'Qeolo 
20. 12.2022. 

Município dolespojso. D'OssO.. Dibais-Aro 348P2022 
DADOS DO SOLICITANTE 

No: Jo400iehod, 00.1., M.,niCoI.:I1230S-l. Õ00a0 de Looçio: Dople de Soado Cargo ou O,oçáo' 
lOOeoiooa II. Aeasrçapd0000s: 0l,,o G.eol. aos .ocoq..ole.eoe. V.ldio LOO,O1.k coes .coop.cb.aoo 
Poso. Ros.. com .000rpsnOa0001. DADOS DA VIAGEM: 0.0. 4. Vie,pm: ..Id. dia 27'/20022.. 
09h30 o '00,00 da 2012/2022 .. 201100. Do.Oiooe: C..o.onl. V.loo do d.án: ES 23.00. Transporte
utilizado: Co.,... (caímo (caímo 0501.1). Fio.ljdodp 4a vagamC000ash.. óo4dosllouo, sonO.s 000.dcs ou 

UOPECCAN. Dpclaoo orisar ei0000 das osso.. p001000.. o Lei Me.cu.p.1 s°.59102020. que 

59To0'50 0400000oc, d.e diárias Itapejara 0004.27.52.1022. 
M4.olp4.d.Io.p.J.e.D'Ooea.oDisei.-Aio o'0490011 

DADOS DO SOLICITANTE 
ruorna: 0a&ppooho 4. 00..,, M.olo.ulo: 112305-1. Õeg4a dl Looa.çdo: Dopso de Saúde. Cemo co fo.çdo: 
94002.4.11. AoaolçsoOooO.o: Rode b.,heoop .0000çoolo.olp. DADOS DA VIAGEM: 011011. 00poo. 
..Od.di.2S'1212022,o 03h30 o p00000 da 14,01/20225.20060. Dssoioo,: Cs.u.vol. Valor do d,o)4,: 00 

23,00. Toospeclo ou/dedo. C~ lCo.00 oficial). Finalidade d. si.goos: Cosealo.. Õegdasdoosi.. 
wrem c,ois.doo 40 0005090: UOPECCAN. Doo10c 0s01 oieolo do. .0000e previstas na Lei Municipal 
p'.tOl 1:2020. que sl0voo rogl0000,ro dali diluías. lupej.o'. D'Oesbo 28.12.2022. 

4.1100101000 C0000SIL lInDA - EXTRATO 00 PUSUCAÇAO 

w ATO  mama AZSUNTO 

De~lf *M de 
000100023 

J4501a001e P•oPao. 0.00 E2n5 a p44400019400 001000000010.00 

0.e.se.oreoa.a. 
'5910003 

0100.1 00.101. .005014*)4000.08040 030.5.04.00 
4r4044 00R4.As01 001053095120V. 

Eoa 010220. 
15900003 

dm0540 Ooç90oodos3o.o. C0M0~034044.0.000,0.00 Coo... 
P1010 r°10112022soo.oso O. Oa.o.aooa. 
0.000 eI.os*A. 

O osOMo.çáo o. Osga aos 00505 *o1. 01.00004 0.0004.4 no sgolPo. .14.0.50 .00lo#o' 

MONICIPIO 00 CORONEL P55000 - ESTADO DO PARANÁ 
EFIRATA 

REFERENTE PORTARIA N°040, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 
ERRATA. P00504 o' 044, 000 29 0a 0.11vnoe000 2022. S0.n4. DESIGNAR Com.sobo P.,on8r.00. 0o 
lsoEdo. PooI:vodo o. Edição 01020090300.004404000.0024. dam.l OOno OeSoao.sO. ar., 
Edlçbo n°2070 de 30000os00,cd. 2022 do 01400 09014) EMlrO.Aoo do I5ono)pCo 2a 04000001/0000.. 
0000 SE LE. INORIr  1 d.a03reR'besoO 	 1 	P.o.00nO. 	 1 	504.009°' 	 ro.325.0r3-elpo 
IIIA4E: 

NOME 	 CARGO 	 1 	 CPF o' 	 1 00000000ADE 0' 
410.no 00.00 	 P,,d.0l0 	É 003.886.700-09 1 10-325.813~ 

Coronel V:odo, 10801.0.034.2023. 

• Pupuqos-sa 
CARLOS LOPES 

Soc,muiríci Municipal do 
A4R1n1500.çao  

CLA0SIF1100ÇAO 01.101.00 PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

COM REMUNERAÇÃO 5'.001/0022 

500900900.5 000010 

400euNlsToAçÃo 

CANDIDATO 	 1 	CPF 	 1 	CLAXSIFIC 	 5000,10900. 

400100 	 1 
	 120 102 OoA.Sd 	 1 	2 LUGAR 

ANGELA 
3001.001100 

OLIVEIRA 
006,328,679-30 

4,0000 
17 

AORE,ANA DE MELLO 00 

ROSA 
00S94315e.80 2'  

LUGAR 
lO 

14190030 CAROLINC 
PINTO 070.424.514.9 13 la 

000005 
LUGAR 

MARIACECILIA 
001.0550 

081.253.13~ 1S' 
 4,110020  

'0 

400.1000 DE C. P. 
DELINS0OI 

003.903 SITO l5 
 LUGAR  

13 

MARECI P0000 DE 
AZEVEDO 035402.050130 181  13 

P58000 
LUGAR 

D0O'OIELISENTlER 
MOREIRA 

005013470-15 010 
 LUGAR  

13 

EOI.00R005000IOL 
TOl.90EN 

1  125 719 . 7 	14 00' 
 LUGAR  

1 2 

00.5CIE01CRI3TI110 077.430000-75 TE 12 
003011170  LUGAR  

ENFERMAGEM 

ÁO 
ISADOR000A9 rOO.400.10N. 

DI 
1' LUGAR 20 

LUIS FELIPE OLIVEIRA 
2* LUGAR 

FRANCO 93 

KALANORA DE 011.e51.03.-  3' LUGAR 

4,5411709005  

ANA 0LA000ADOS 

roO.e;:.rl9. 
4 .  LUGAR 

PETRY 

ENGENHARIA CIVIL 

CANDIDATO CPF CLASSIPIC 40° DE ACERTOS 
AÇÃO 

MATEUS FAVARO 067.70.34 '1.0000 23 
800TOLOIZZ 9-67 

CARLOS EDUARDO NEVES 
DÁ 105.0 1 2 .4 2 2' LAGAR 

2 

SILVA 

FARMACLA 

CANDIDATO CPF CLASSIFICA '1°  OEACERTOS 
ÇAO 

TATDO4E BERNARD) DOS 20 

SANTOS ' 

M..eplpe. do Iesp.9.o'. 01'0.•oo o 0101. - AIo 40865.2021 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nosso: Loa C.olos 4, Silva, M.00loul.: 1 12506-5. órgão do Lotação: Duplo Se S.olo. Co40 os, 
000000050.. ACOMPANHANTES: 000,0, 0.0, O. RoegoL 0010.64 0000 605401 Mit. O Oboo Ms000I G. 
Roogpl. DADOS DA VIAGEM: Doos 11. V'aBoot: 0,14, dia 05.0112020 os 12h00 o oeosso 4,. 0.4105/2023 
5. 21100. Doo,vo Cooitib.. V.Ioo do 4.0.,... 05 371,00. Toeo,poop utilizado: Ceonas (come 0010011. 
Pi..iidsdo 4. .1410: Ca,.sab.. Óo$los/SRc... o .000.. ,i.iladas saoo. soe,: Hospital de ClioloOs. Dm1100 
100 .600 doo Sopro.. 	 0l,o. 55 Lo, Mo.000ip.l o°.I91 (1020. q.o0 opos.. O 146000U 4oa doIdo.. 
tOpsporu D'Ooero 03.0I.2023. 

Mo.kIpl. da Io.pplsos DOM. o 0)441, - Ato e' 00212023 
DADOS DO SOLICIT.SPn7E 

ticop: Jodazjoloe 4. 0001, M.IPOO15 112065-1. Õrglo de Lol.ç4o: lApso do Sol, Cargo 00 tooçlo: 
Mo.2.. ACOMPANHANTES: cesso Ponoioo OcOl .00rOps000.00. DADOS DA VIAGEM: Do. .44 
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MENOCIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PU ÇÃO ODE ATOS:fBL'2 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 

DECRETO Na 5802, de 09 da larticito da 2023. S,àoola, Divulga OS dias de feriados InluflIlipai, 
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comprovante de endereço; 	 % 
cópias dos documentos comprobatórios da escolridáe'iepré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei no 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n o  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO 1 CPF N IDENTIDADEN 

Juliano Ribeiro Presidente 083.666.709-05 10.325.81 3.8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 1 Presidente 083.886.709-05 110.325.813-81 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D51306CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N°8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

Paraná, 11 de Janeiro de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII N° 2686  

2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n o . 

056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 

Ø
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, no endereço eletrônico: 
http.//www.diariomunicipaLcom.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68 1  
do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO 1 
EDITAL N° 022/2023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 

Ø Edital N° 01/2022, de 30/05/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 
IN. i Classlfl. 

icação 1 Nome do Candidato i 1 N. lnacrlç5o 1 1 
1 Lotação Funcional 

I JEFERSON 	GONÇALVESI 174625 
1 Secretaria Municipal de Obras' 
1 

DOS SANTOS 1 Viação e Urbanismo 

ANEXO II 
EDITAL N° 02212023 de 10/0112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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(±1' 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/0412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração). RESOLVE 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2023 á 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 10 .  Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 1  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 20 .  A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2 0  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF no 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 1 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2 1 . A Função Gratíficada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 30 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 31  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 1331  da República e 67 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos Lopes •' 
....' Secretário Municipal de 

Administração 
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Caderno Integrante da Edição no 8298 Publicaçoes  Legais Pato Branco, 30 de dezembro de 2022 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 

câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos. 

Comarca de Pato Branco . Estado do Paraná 

1 2  Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) 

A Oficial da 1' Serciçct de Registro de Imóveis da Comarca do Pala I3raoco.PP., nica trontan do 
ao. 26 da Lei ir' 9.514:1997, INTIMA CLAUDIOMIRO SAMPAIO a ANA ('HRISTINI 
MORAES. a comparecerem na Rua Assis Brasil. r 353. Bairno Brasília, entre as 08.30-11:00 e 
13:00.17:00 bateu doa dias úteis de segunda a sexta-feira. no prazo improrrogasel de IS (quinze) 
lias, e cartaz douro Edital, para PAGAMENTO (purgação da touro) doa valores doridi,, em 
atrai,, bom come ira que comarca, até a data do paCarranlu,  acrescidos dou despesas (egc'i. 
' 	orces ai, vantrali, do financiamento com garantia ttdsefa 	r 	 tinrr r(a ' 144440112922, 	scio em 

121112, registrado sob o o' R-2, na matricula  o' 45.203, dedo Soriencia, sob polca do 
cimenta, antecipado dotada a dicida, consolidação da prapnodado da oni,vol cm facto da 

rrdoea e imediata execução do divida através de leilão extrajudicial da imóvel. 

Comarca de Pato Branco- Estado do Paraná 
lI Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÂO 
(NEGÓCIO EIDLCIÁRIO) 

A Oficial do 1' Scev ,cçu de Registro do Imiúveis de Cam.sroa de Pala Branca-PR. nus conmas cia 
ao. 26 da Lei e' 9.51411907, INTIMA EVANDRO LUIZ RODRIGUES, a comparecer na 
Rua Assis Deeuil. ir' 355, Bodas Brasilia, entre os 08:50-11:00 e 15:00-17:00 horas dos dias 
úteis decepando asosca-ieiro. na  pnocoa impeaerogáoel de IS (quinze) dias. aaantae deste Edital. 
para PAGAMENTO) )porgaçúc) da flora) dica iolotos decides em atraso, heni como ou que 
irflancom aia a dota dc, pagamento. aoeoncadi,a dos desposas lagaic, eofeentton aa anomias do 
finânciamentu com garantia fldaofa,ia n' 844440658222. firmada em (4/07 2014. regIsIrado 
saIr o n' R-9, na matricula n' 38.105. dotou Sertantis. sob pena do vencimento antecipado do 
toda a divida, consolidação da propriedade da imóvel cm licor de credora e imediata execução 
da divida através de lerlfioes(r.qudrviaat dc mcccl. 

MUrlc:tPIo DE PATO DRAN1u 
Si)MAIIS DE PRZÇSSS 5' 02510. Psaic)ESSO 5' 4e512802 

As 509 ssnjo ré BUSCA PAPA .s,0000i:a.s aU pacoeocrus DE PORCOS 

22/c67 n'.cueORdn ora~ pedescanraaad,r,aunpoja la ana. ro , aaearu le rena lee ,oaaeeae,o) 
eiu'saca. Racd.s,lca, naceuioas. ale~ ac,rn,n,ac, mosca n recta. ocola,ne cl,e,caa. croaa,cices h4aoiaon. 

do paeelea e placa. cnpaarcaabicao,vlaa. M~ e .oa.anaaaas paomencacOu a cAaere,:o p.caaa..ma, 
eqaçarrentos estorna. l.nrpcca r.rat da 06,, a dar/a., oim,a nc,levc0c.çtea caroazos ira pv5err. cm momo do 

tossa PAbi,osa. a Saec,cc Aaa,at Aaan,mu P.eau.adajo n Oacarpaa dc Caco B,acac, cm :uaoiacnrle., 
~ 4, Seonaaara da Eap.ana Laean.Cnaaaaaaauc qua a ,oaaacaa a ,enci,aJo da 5a5.t,caaac, e psac ,aru ,sal 
da ao 4, hafl.l,cac5a I--. acer a  .~1. dc arame admca,soa,c,. a Pnoslemca Ia Ccan,ode, P~
daLccccaraoncarsa,raaoss,unaaaadcaqeeãsJ9carucjjnft.ASDcJ014_8400J,s.%EMoliEJBici.raarladc 
AbeScsna de L~ cc, sede da P"1~. Mcauoeal de Pau 0-irca, nabo, a -4.ecobblca dc 

~A J. 

—2,— 
do propicuaca ao P1~ a., ~ daAlnaOas Sacras' atcenrasd.a ~i. ar acaclea polo 

P- paca (ao) 1120.1111/1 rua. —I:., .c.c, ./i.ia,o:.or.a ,..cfi, toafl P..11—. Ti dc .ioflerbec .62011 Lklaao 
oo. Paces.n.eo Peealda,e laSsaS.. 4, Ca.5a pseo.aaaaa da Uetaaci.. 

%ILNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE BOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 5.' isolala. 
PROCESSO: rIa/leal, I50?aI)ILiiC)5 ti PROCESSO) I.ICITATÓRIO QUE TEM Cola OBJETO: 
P,car.aç2cc dn s,enrçcs 0-acuo. anponraloaciia pari flealieaudo de Eeas,e do CBPJPasrmmlc R,gcdo. pises de 
casa, c,sát,ia. ,r8ncslo de snaac,, noma 0NIT lSt21013.M1 .-ASIIct fInas. uRSaS 'la,So IINEESM6 
0.5694 panas paainncz ctab,oaçia dos p,a99aa le0505 de asrspliasbsa e mudaeaie.çla dc Amapano Oeg,caral 
Pturbseaa )-AIL--- Caodo,a )1800)s pano dapea)e ti s .ucina.cca baasco .pceamtada pela Secsecan. 
sranctpal do ãcnon,uls,r,cnts F.craáe,,uo, oontio,na sealse: 0077 t5a0E5814RI4 E .4CESSORI.4 o rOl, 
pescuacanidcaadod,reau Privado. oacnooracNPIa'22.025.Ra9l000i.02,caesocalueioobdeRl0005c,I0 
PseuBmatca.Oade Dezembro cirlol Rc,bscsiC.acro-Psefai)s. 

MUNICIPIO DE PATO I BRANCO 
EXTRATO DO CONTRATO 5" 375/2522. PRECÂI) ELETRÔNICO 5" I651222 - PROCESSO 
9' 365/2122, PARTES: Maniocpiu de Pau Branco.CNN 5' 76 993.AaWOssdI.D.s e IST7 
ENGENHARIA E ACESSORIÀ LTDA. ~ia ao CNN a' 22.025 88410001.02 OBJETO: 
tXencsçda Is aanaasçcos técnicos capeculizadoe pais rralio.çlea da Eaaaia da COR Pacnmaario 5/l 
pncra de carga DElitos, mIrada da e,,a,a ruanro DrOlT 0302004-MI aunsio ÃSTM 0.1100, .ABNT 9593 
e 000R'ME 049:94 paza mosaIco, nbabcasçla dos pnqeaoa cnicarc'os de asacplcaçlu o naãemoaçD,a do 
Amccpcans Rogccaiel Pnaioaaen lutnnal Lcncnccc,c Cardoso (OBPO) a poise dc pen(cla aoqiutciiascn' boi,, ,  
apsenoolado pala Seosnt.na Ma.ccrpal de Doaoesolnncomi.r Ocsaadsnoo, ooefarne aegtoa:VALOR 
TOTAl. 08511.019100 Para Dnaoco. 28 da Desrr,rbma de 2022. Adelifla Mana C.catc - )epecsen/aorn 
Ln6aI R,rba,m Canis - Pmnfotro 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 5  133/2022 

O Município de Isapejara DOente, Estado do Paraná, torna publico. que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por 11Cm. 00 dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. as 16h:Oflmin )deoesseis) 
hcca.sa, tends, como ,  adjoro a snlnç)c, de pnicpcicsoeu c.csutad,, a vonnmatosç2o de empresa 

especializada nus connmrv'iolizocçúo de raneveiculo autctnsotor, muros, poro uso do 

Departamento Municipal de Saúde. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação e atO es IhhøOmin 

(dezesseis) horas do dia 17 )dezcasele) de Janeiro de 2023. 

Outras inl'cunnaç/aev poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 5  

33/2022, no bcrrdria das OSh:OOmin às 12h:OOmin eden I3h:30min ás I7h:30min 

htlrouc, na rede da Prefeitura Municipal de Itapojara D'Oeste - PIO. no endereço 

eletrônico btrp: saca icaNbardd,aç',lc o, 000,br'iacitla,ç13 e 

ssta'w.compeasgorernameslais.gov.bn. Maiores iefornnaçàes em contato pelo 

Telefone (946)3526-8300. 

ltapejarz D'Oeste-PIO, 16 (dezesseis) de Dezembro do 2022. 

Vlademir Lacuni 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto Ne22l  2021 

Asesiaus- 

me 

DECRETO 35012022 

SOM/JUdo 	- 	 Abra 	Crédito 	Adicional 	Suplementar 	no 
Orçamento vigente de Uanlclplo. 

El/dbo 	Zimerman 	da 	Meras,, 	Pnafallc 	Marloip.I 	da 
Msngaainir Ia, 	Estado 	do 	Pamo,má, 	na 	uso 	da 	.caa 
tomibalçôza lcaala,. flbaan'o,rdn na dlapaaltbacanaoat.ntas 
de 	art. 	43 	- 	 parágrafo 	r' 	. 	 Inoisca 	II 
da Lei Federal n' 4.320164. considerando na aS. 4' da Lei 
Municipal se 221612021, de nada Novembro da 2321. 

DECRETA: 

AO. 1'- Fica abismara Ompamorta Geral do Mcrvp,s da Margualmlrlro, Estado da Parará. 
uni Credito Adnsnal Ssplemnnraz, referente o eccrc,r,s tinarcacro da 2022r noi sala, de RI 
684.916,75 ($.iso.neea. Oitenta a Qaaaes Mi) Noca.n.nne. a O.aaaaaia Baila a Setenta 
a Cisne Centavos), para reforço da dotaçbes crçonraniarloa, conforme discriminadas fio 
anexo 

Ano. re - Coma ,nrcrsaa para caver(ona da rrcd,la 05,0,00.6 lupiamaniar 5e que fiara o 
poc.arlc Decreto, a Excesso dm Oarerodaç)o, da amado coco e que pracl a incisos II. 
parágrafo prime/tu da ae.go 13 da Lei Federal 4.320,84. 

Aos. 3'- EU, Onriato entra em ogoo na dais lia S55 pc.bkcaçóo. revoçadas as dispascçdes 
em contriânio. 

Aos. ar - Revogam-se es oisposiçôes cnn ccmn3nu. 

Gabinete do P,eteila Municipal de Maug.cieiraora. cm  29 de Dezembro de 2022. 

ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 
P,ele:ts Municipal 

MUNICIPIO 00 CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

AsalaçDa. a ~~ si anag,e aec cio anca, eaoa0re., 0000acdel se ,aaaon acaaanna 0~:
SOo.ddnr000a.n.c'rnbzaceo'enlanz, ' can~ carouaeoe cela oa/ uaosaboet se acta, aa za la .sau la 

PORTARIA 45  04.0, do 28 de dezembro de 2022. RESOLVE: 	Art. la 	Designar Comissão de 

sao,a,cue,o DE cnenscc anos. Eo'raa'ln DE Occeccleçuo 
Daca.ea 1117 a, loiro/loas. Sumula: paaçra seoslocra, pa'a r,ocçls a. pcagsaon 
O pacSsa5aa 'a /55r' sua .roa acer. aOcor,,a.aa u.ansrou mc .aauanla  a.'unaçs 
/7OVTI:.mlT.'.cj/OTfl',rr/V' are/mor,,. iciomoos loa ou ,e,c.oca/ n' 5003 3001 55 
na doam. ragadanv.-naaapalc SacraS na 7691 de 14 aa1olr.cOa dccii 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PIO 

Extrato Contrato N  344512022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o ir' 76.995.439/0001 - 52. 

Contratado: Rovimcdic Equipamentos Médicos LIda - EPP. inscrita no 

CNPJ/MP sob o n° 27.074.49810001 - 93. 

Objeto: Contratação ,  de empresa especializada na comercialização de 

materiais, equipamentos e prestação de serviços de manutenção, 

consertos e reparou nas geladeiras de armazenamento de medicamentos 

e vacinas das Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saúde 

de Itapejara D'Oeste . PR, conforme objeto do Edital de Pregão 

Eletrônico N 0  12112022. 

Valor do Contrato: R$ 1 6.900,00 (Dezesseis mil e novecentos relia). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Junho de 2023. 

Data do Contrato: 29 (violo e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N 1  344612022 

Contratante: Município de Isapejara DOesse - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o o5  76.995.43019001 - 52. 

Contratado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, inscrita no 

CNPJ/MF sob u ne  61.198.1640001 - 60. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para veículos, caminhões e 

ônibus, pertencentes o frota municipal do Município de Itapejara 

D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N° 

122/2022. 

Valor do Contrato: R$ 38.000,00 (Trinta e oito mil reais). 

Vgônasa: De 29 (vinte e turve) de Dezembro de 2022 até 29 (viole e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contraio: 29 (vinte e ouve) de Dezembro de 2022. 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N 0  3447/2022 

Contratante: Município de Ilapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n' 76.995.43010001 - 52. 

Contratado: Mapfre Seguros Gerais S. A., inscrita no CNPJ/MF sob o 

0' 61.074.175 0001 - 30. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação ale serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para veiculos, caminhões e 

ônibus, pertencentes a frota municipal do Município de Itapejara 

D'Oeste - PIO, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N' 

122/2022. 

Valor do Contrato: RS 6.479,96 (Seis mil, quatrocentos e setenta e 

nove reais e noventa e seis centavos). 

"c'cgónciu: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 
Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE . PIO 
Extrato Contrato N 0  3448/2022 
Contratante: Município de Ilapejara D'Oesle - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o na  76.995.43010001 - 52. 
Contratado: D A Ansi Monitoramonso e Segurança - Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob o a 44929 1 25 000 1 - 76. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de moniloramenlo de segurança para os prédios da Administração 
Municipal do Município de llapejara D'Oesle - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico N 0  12312022. 
Valor do Contrato: ES 4.670,00 (Quatro mil. Seiscentos e setenta reais). 

Vigência: De 29 (vinte e ouve) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
novo) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICIPIO DE ITAI'EJARA D'OESTE- PR 
Extrato Contrato N 3  344912022 
Contratante: Município de ltapejaea D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o 6' 76.995.43010001 .- 52. 
Contratado: Pedreira Santiago LIda, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
77.744.134/0001 -41. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de britador móvel, destinado a brir.agem de cascalho a ser 
utilizado no revestimento das estradas vicinais do Município de 
Itapejara D'Ooste. PIO, conformo objeto do Edital do Pregão Eletrônico 
N5  12512022. 
Valor do Contrato: RS 263.500,00 (Duzentos e sessenta e leda mil e 
quinhentos reais). 
Vigência: De 29 (viole e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Junho de 2023. 
Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

c,IUNICIPIO DE C000IPIZIRSIO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade Pra93c. EO,ia n' 1 47t2022. For- ElacOcaso. Pi.a.raenra: l5ac5Jo,'en.suc.s,:sarrccrcoul. 

p/ 0.55 a. L,olaçlo D. 1 8 da )anaoe a. 2023. à, 0930 Vocal fila,.. 09a5/ Coralna,açao a. 
Sanoçou da Tranupsala Essa)., McecsçaO a Aau,aalau CosnaOa)eB. Valeo asR,nadu RI 3.073.043.37. 
Oloaeo -  Saeeçss. O Eaaeli amacia-.. 5 dcapasaçàe ana ,nc.c..aaaeaee P0510 da Pn.Iaeuna a. 
Cheqanzoato. D,nsaO da Louças. • Carpiras, Rua Mqnli Pnsntpac Kump4,. n' 3.81 - 

Crspo,aaa,slPR, ao, 05.009000 a asa 130011700 /5. a no asdacaça ,Oareeanioe 
'Vasa drnsonur'ro.o'r.aisa Inncnrm~ palo t4,aaen,: 1461 3242.8014, 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14912022 
PREGÃO ELETRONICO N°10812022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavail, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o ftmnci 
como Pregoeiro. 	 ~~rÍ0 

§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 

§ 3 0 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identifica dor: DEI C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA Y. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 I0.325.813-8/PR 

Elaine Bortolosso Membro Efetivo 765.002.689.20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961 -4IPR 

lassa Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955.IIPR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8IPR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.) 57-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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EG21 GESTÃO PúBLICA op TCEPR TRIBUNAL DE 
DO ESTADO DO PRJ 

Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
ntidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

	

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 
Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.brITCEPRiTribunaI/SISEGP/SISEGPVaIidarCertifICadO?COdigOValidadOr=0857e1  25-cO2f-473a-9443- 
7286c572e1 2f&nrCPF=446501 8916 
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ESCOLA DE 

i EG2 1 GESTÃO PÚBLICA TCEPR IBUP4AL DE 
DO ESTADO DO PJR. 

Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 

0FF: 050.669.369-47 	Munícípio/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amarai 	 Nestor Baptista 
Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado cio Paraná 

https://servicos.tce. pr.gov . brTrCEPR/Tribunal/SISEGP/Sl SEGPValidarCertificado?codigoValidador=0e967223-3fbc-4d65-9f8e-
72e0d233a554&nrCPF=5066936947 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  57/2023 

PROTOCOLO N 2  55/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 23.03.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente o registro de preços para 

futuras e eventuais aquisições de materiais para compor Kits de Bebê para o Programa 

Nascer Bem em Coronel Vivida. 

Cordialmente, 

lu~liano Ribeiro 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
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PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e 
Contratos. Pregão Eletrônico. Registro de 
preços. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de materiais para compor "Kits de Bebê" para o Programa Nascer Bem em 
Coronel Vivida, conforme termo de referência, requisição de necessidades e demais 
especificações encartadas aos autos. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei n 9  
8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fls. 02/03); 
b) Termo de referência (fis. 04/11); 
C) 	Dotação orçamentária (fl. 12); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos (fls. 13/30); 
e) Minuta do edital e da atas de registro de preços (fis. 31/74); 
O 	Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fis. 
75/86); 

Na sequência, por meio do ofício n 2  57/2023, o Presidente da Comissão de 
Licitação encaminhou o processo a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos 
jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n 2  
8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal 1 , são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

1 Art. 1 9  da Lei n 9  10.520/2002: Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
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possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3 2 , inciso II, da Lei n. 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 3 2  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
(...) 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição;" 

Por sua vez, em âmbito municipal, a Lei n 2  1.708/2003 dispõe que: 

"Art. 2 2 . Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e 
serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em 

ON 

	

	 que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de propostas e lances em 
sessão pública 
Parágrafo único: Poderá ser utilizado o Pregão eletrônico, na forma que 
dispuser a regulamentação específica. 
Art. 39  Os contratos celebrados pelo Município, através da Administração 
Centralizada, Autarquias e Fundações, para a aquisição de bens e serviços 
comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na 
modalidade prevista nesta lei, que se destina a garantir, por meio de disputa 
justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e eficiente. 
§ 1° Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser, concisa e objetivamente, definidos no 
objeto do Edital, em perfeita conformidade com as especificações usuais 
praticadas no mercado, que serão especificados em regulamento." 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  3.262/2006, que regulamenta esta modalidade 
eletrônica, dispõe que: 

"Art. 2 2  O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo 
menor preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens e 
serviços comuns for feita à distância em sessão pública, por meio de sistema 
que promova a comunicação pela internet. 
§ 1° Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, 
por meio de especificações usuais do mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

será regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Praça Angelo Mezzomo, /nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	

\ y  

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no 
conceito de serviço comum. 

H. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, em âmbito nacional, e pela Lei n 2  
1.708/2003, em âmbito municipal, aplicando-se, ainda e subsidiariamente, a Lei n 
8.666/93. Ademais, consta com a devida regulamentação no Decreto Municipal n 2  
3.262/2006, em sua forma eletrônica. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3 2  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de 
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 
referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos 
sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo 
órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem 
licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou 
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, 
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, 
a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 3. INCISO I. DA LEI 
10.520102). 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
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competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fís. 04, 
item 2 do termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 
superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 3, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
32 INCISO II, DA LEI 10.52 0/02). 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 9, 1, do Decreto 
Municipal n 2  3.262/2006 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade 
competente, exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a 
consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela 
autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 

2 Lei nQ 10.520/2002, art. 39,  1; Decreto n 9  3.555/2000, art. 8, III a. 
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avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 79, § 49 da Lei n 9  8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 39,  da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 
dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 39,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 9  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 9  4.561/2010- 
VCâmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-1O/07-
1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao 
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 

3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-
25/09-1). 
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Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  6.529/2019, regulamentou os mecanismos 
para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a contratação 
de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

III. DA EXCLUSIVIDADE DE PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE. 

Pelo que consta nos autos, o certame possui lotes exclusivos para a 
participação de ME e EPP, nos termos do art. 47 da Lei Complementar n 2  123/2006, do art. 
32,  §2 14 da Lei n 2  8.666/93, e Decreto Municipal n 2  7.643/2021. 

Pois bem. 
Dispõe o art. 48, 1, da Lei Complementar n 2  123/2006, que a administração 

"deverá realizar processo licitató rio destinado exclusivamente à participação de 
microem presas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)". 

Tais critérios objetivos foram atendidos, visto que os lotes não ultrapassam 
o limite quantitativo estabelecido e tem como público as ME e EPP. 

IV. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

V. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32,  1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

Art. 18, Ida LC no 123/2006; Art. 6 0  do Decreto n°6.204/2007 e art. 34 da Lei n°11.488/2007. 
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VI. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VII. PREGÃO ELETRÔNICO 

O pregão eletrônico encontra permissivo na Lei Federal n 2  10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 

Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o 
mesmo, conforme verifica-se no presente procedimento. 

VIII. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010- 
VCâmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto 
preenchimento de tais requisitos. 

IX.AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 30, inciso V, do Decreto Municipal n 
3.262/2006. 

4 Art. 18, 1 da LC n 2  123/2006; Art. 6 do Decreto ng 6.204/2007 e art. 34 da Lei nQ 11.488/2007. 
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X. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foram anexados aos autos os atos legais que nomearam o pregoeiro e a 
equipe de apoio, bem como as respectivas publicações. 

XI. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 2  8.666/93 - que as compras, sempre 
que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 
15,11). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição 
de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 
pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" 
visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 
convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, 
preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 
frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo 
caráter perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da 
demanda; 
fJ quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 
licitatório. 

XII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 30, VII, do Decreto Municipal n 2  3.262/2006, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

XIII. CONCLUSÃO. 

Praça Angelo Mezzomo, 5/flQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
8 

 



Fia 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se, esta Procuradoria Jurídica, pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem 
financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis 
e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

Salvo melhor juízo, este é,arecer. 

Corone,V4'vida-PR,27 de março de 2023. 

Daniel Proença Larsson 
OAB/PR n 2  90.028 

Procurador Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N2  32/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  53/2023 

ITENS 01, 05, 06, 07 E 08 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
ITENS 02,03 E 04 COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
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MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  53/2023 

ITENS 01, 05, 06,07 E 08 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITENS 02,03 E 04 COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEl, ME OU EPP. 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  049 de 29 de dezembro de 2022, torna 

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 32/2023, do tipo menor preço, 
POR ITEM que no dia 13 de abril de 2023, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as propostas 
de preços e que às 09:30 (nove e trinta) minutos, estará abrindo a sala de disputa de preços, 
através do endereço eletrônico www.bll.org.br, destinada a realização de licitação para o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA 
COMPOR KITS DE BEBÊ PARA O PROGRAMA NASCER BEM EM CORONEL VIVIDA, conforme 
especificações contidas no termo de referência —ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 7 de agosto de 
2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n2 10.024/2019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 30/03/2023, a partir das 08h00min. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 13/04/2023, às 08h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/04/2023, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 13/04/2023, às 09h30min. 
LOCAL: www.bll.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos/serviços ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das OShOOmin às lZhOOmin e das 13h00min às 17h00min, na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 

sites: www.coronelvivida.pr .govbr / www.bll.org.br . Demais informações, telefones: (46) 

3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 2 de 44 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

	ecí 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA COMPOR KITS DE BEBÊ PARA O PROGRAMA NASCER BEM 
EM CORONEL VIVIDA, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 55.160,00 (cinquenta 
e cinco mil cento e sessenta reais), observados os valores máximos admitidos para cada item, 

conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 ITENS, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bll.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1 - termo de referência, no item 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BLL. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (41) 3097-4600 
ou e-mail contatobll.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2.2. Não poderão participar dos itens 02, 03 e 04, as empresas que não se enquadrem 
como ME, MEl ou EPP, nos termos do Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 
14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes 
hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei Complementar. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório, 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 
paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 
Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n, 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  
8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 
http://www.portaltransparencia.gov ,br/sancoes/ceis, verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bll.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico, 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 13 de abril de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n.2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento 

do campo próprio existente no sistema BLL, sendo obrigatório o preenchimento 

do "Valor Unitário" e da "Marca" do item cotado, no campo próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor unitário do item. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua marca própria ou 

fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar os termos 

"marca própria" ou "fabricação própria" na planilha existente no sistema BLL, 

sob pena de desclassificação. A indicação dos termos "marca própria" ou 

"fabricação própria" somente será aceita na proposta inicial. Caso a empresa 

seja vencedora, na proposta adequada ao lance vencedor, deverá apresentar 

a marca do produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 
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8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BLL, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.3. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA, CONFORME 
ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
8.9.4. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um item deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos itens 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 
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8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas " a '  a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 9  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92 ,  

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 
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8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 13 de abril de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  32/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 09h30min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
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9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 9  
10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 9  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos, Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, atinente aos itens 01, 05, 06, 07 e 08 (ampla 
concorrência), o sistema automaticamente avaliará se existem microempresas e/ou empresas 

de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do item do pregão. Se estas forem 

encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é até 5% (cinco por cento) 

maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde que esta não seja uma ME 

ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com 

o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente classificada. O lance 

ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela empresa previamente 

classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não 

o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta 
atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 
2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 04 (quatro) horas úteis, contados da solicitação do 
pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
fernando@coronelvivida.pr.gov.br 	com 	cópia 	para 	o 	e-mail 
Iicitacaocoronelvividagmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

10.21. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 
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estabelecido no item 10.20 para 02 (duas) horas úteis. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. . A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte para 

os itens 01, 05, 06, 07 e 08, com participação exclusiva para ME, MEl ou EPP, nos termos do 

Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam 

inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei 

Complementar, para os itens 02, 03 e 04. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
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jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 
de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 04 (quatro) horas úteis para o e-mail 
fernando@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 
Iicitacaocoronelvividagmail.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 
com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

tem 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

- 	 12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 
a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 
d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 
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e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

g) MARCA dos produtos cotados, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 
12.7.3. Não cadastrarem marca na proposta de preços. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 
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13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com 

cópia para o e-mail IicitacaocoroneIvividagmail.com ; ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 Horas nos dias úteis. A 

licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 

de interpor recurso desta forma. 
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14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

- 	 14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente reconsiderar a decisão' 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso a autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 
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15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 18 de 44 



cíp 

Fls-

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

	 o4,L vv"° 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e  22,  da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

20.1. As condições para aceitação dos produtos e execução dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 

Desdobramento da Despesa: 3.3.9030.21 - Material de Limpeza e Produção de Higienização 

Desdobramento da Despesa: 3.3,90.30.23 - Material de Uniformes, Tecidos e Aviamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

02 06/01 34940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 3424 3457 3.3.90.30.19 

06.001.10.301.0019.2.027 3458 3.3.90.30.21 

3459 3.3.90.30.23 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 
assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
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25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais com inações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 
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25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25,6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
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29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6, O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BLL, ou que eventualmente tenham sido 

enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo 

a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

- 	 29.73. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
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emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 
o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bll.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.1. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 
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29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BLL que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 
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Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 28 de março de 2023 

T1 1 	1'r< 
\ \ Juliano Ribeiro 

Presidente da Cmissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  32/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. Implantação de Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais para 

compor Kits de Bebê para o Programa Nascer Bem em Coronel Vivida, estabelecidas abaixo: 

ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
VALOR 

VALOR 
QTDE. COO. . MÁXIMO 

MÁXIMO 
LOTE TEM UN  DESCRIÇÃO TOTAL ESTIMADA  PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
BOLSA PARA GESTANTE CONFECCIONADA 

EM 	POLIESTER 	600, 	TOTALMENTE 

REVESTIDA COM PVC CRISTAL GRAMATURA 

20, ABERTURA SUPERIOR COM ZIPER N2 06 
400,00 UN 10178 100% POLIESTER, DUAS ALCAS DE MAO EM 54,33 21.732,00 

POLIPROPILENO COM CADARCO INFERIOR 

DE REFORCO, MEDIDAS TOTAIS DA BOLSA 

28CM X 22CM X 11CM, PERSONALIZACAO 

EM ESTAMPA 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEl, ME OU EPP 
VALOR 

VALOR - 

QTDE. COD. - MÁXIMO 
MÁXIMO 

LOTE ITEM UN DESCRIÇAO . TOTAL ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 

2 2 400,00 FRA 11536 ALCOOL ETILICO 70 %, FRASCO COM 50 ML 3,99 1.596,00 

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAMANHO 
3 3 40,00 PCT 22314 58,50 2.340,00 

P PACOTE COM 100 UNIDADES CADA 

SABONETE 	INFANTIL 	, 	PH 	NEUTRO. 

TESTADO 	POR 	OFTALMOLOGISTA, 

DERMATOLOGISTA E 	PEDIATRA, AROMA 

SUAVE 	PARA 	BEBES. 	COMPOSICAO: 

SODIUM LAUROYL, ISETHIONATE, STEARIC 

ACID, SODIUM STEARATE, SODIUM OLEATE, 

SODIUM 	PALMTATE, 	SODIUM 	LAURATE, 
4 4 400,00 UN 19587 3,38 1.352,00 

SODIUM 	MYRIASTE, 	AQUA, 	SODIUM 

ISETHIONATE, 	LAURIC 	ACID, 

COCAMIDOPROPYL 	BETAINE, 	PARFUM, 

SODIUM 	CHLORIDE, 	TITANIUM 	DIOXIDE, 

ZINC 	OXIDE, 	TETRASODIUM 	EDTA, 

ETIDRONIC 	ACID, 	BARRA 	COM 
APROXIMADAMENTE 80 GRAMAS  
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ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 
1 VALOR 

VALOR 
MÁXIMO 

 QTDE. COD. MÁXIMO 
LOTE ITEM 

ESTIMADA 
UN  

PMCV 
DESCRIÇÃO 

UNITÁRIO 	
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

R$ 

CONJUNTO DE MIJAO: COMPOSTO POR 

UMA CALCA 100% ALGO DAO COM RIBANA 

5 5 400,00 UN 7165 E 	CAMISA 	DE 	MANGA 	LONGA COM 33,25 13.300,00 

PUNHO 	100% 	ALGODAO 	E 	RIBANA, 

DIVERSAS CORES  

MEIA 	PARA 	BEBE, 	COMPOSICAO: 	75% 

6 6 400,00 PAR 595 ALGODAO, 22% POLIAMIDA, 3% OUTRAS 5,80 2.320,00 

FIBRAS  

TOALHA DE BOCA - TAMANHO 22CM X 

7 7 400,00 UN 591 44CM; 	100% ALGODÃO, CORES: ROSA 11,40 4.560,00 

BEBE, BRANCA E VERDE CLARO  

CUEIRO PARA BEBE EM FLANELA 100% 

8 	8 	400,00 	UN 	7171 	ALGODAO, MEDINDO 76X76 CM, VARIAS 	19,90 	7.960,00 

CORES E ESTAMPAS  

VALOR TOTAL DOS ITENS 

R$ 55.160,00 (cinquenta e cinco mil, cento e sessenta reais) 

(*Requisição de Necessidades n 9  20412023 do LC) 

2. Da Justificativa: 

2.1. Primeiramente Vale Citar que a Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 6, positiva 

o direito de saúde Como um dos primeiros direitos sociais de natureza fundamental, in verbis: 

"Art. 6 2  São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição." 

2.2. Considerando a Lei Federal n 2  8.080, de 19 de setembro de 1990 que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes. 

2.3. Considerando a Portaria GM/MS n 2  1.631, de 12  de outubro de 2015, que estabelece os 

critérios e parâmetros para o planejamento e programação das ações e serviços de saúde no 

âmbito do SUS. 

2.4. O programa Nascer Bem em Coronel Vivida visa reduzir o índice de mortalidade 

materno-infantil no município com a instauração de um trabalho de atendimento mais intenso 

junto às mulheres mais jovens e de classe econômica e social menos favorecidas. O programa 

é baseado em seis passos: mobilização social; captação precoce da gestante; pré-natal e 

exames necessários; parto em maternidade referenciada; vigilância do bebê; e 

acompanhamento no primeiro ano de vida da criança, para que nenhuma mãe ou criança 
morra de causas que possam ser evitadas. Estes passos significam a unificação dos serviços e 

da estrutura já existentes. 
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2.5. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de empresa 

para entrega dos itens objeto deste Termo de Referência de acordo com a necessidade 

atualmente apresentada. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos itens, referente Ata de Registro 

de Preços do ano anterior. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 72, inciso li, da Lei 8.666/93: 

"A definição  das unidades e das quantidades a serem adquiridas 
em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa 
será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 
quantitativas de estimação." 

4. Da Avaliação dos Custos: 
4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 55.160,00 (cinquenta e 
cinco mil, cento e sessenta reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. 	Dos Critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação com itens para ME/EPP e itens para Ampla Concorrência: 
6.1. O processo contém itens de participação exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte e itens para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a Lei 

Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014, 

nos seguintes termos: 
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6.1.1. Para os itens 01,05,06,07 e 08: neste certame não será aplicável, a exclusividade para 

ME ou EPP, pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado 

para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração 

Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.1.2. Os itens 02,03 e 04: é destinado a participação exclusiva de empresas enquadradas 

como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, pois após a coleta dos 

orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo licitatório, verificou-se que 

há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, capazes 

de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, conforme orçamentos 

em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei Complementar n 9 123/2006, com alterações 

promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014. 

7. Das Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. A Detentora deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 

expensas, os produtos que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, 

defeitos ou incorreções, em um prazo não superior a 05 (cinco) dias (Art. 69, Lei 1.666/93). 

8.2. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste. 

8.3. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.4. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

g. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
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8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n,2  8.666/93. 

8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

	

8.10. 	A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

	

8.14. 	Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste, sem prévia e expressa 

anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 16 (dezesseis) anos. 

8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

com probatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 
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10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, conforme as 

quantidades nelas prescritas. 

10.2 Os produtos, deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada e na Rua 

Romário Martins, 154, Centro, e na Central de Abastecimento Farmacêutico e Insumos, 

situada na Rua Guiosepe Guarnieri, 345, Schiavini, Município de Coronel Vivida, conforme 

determinação do setor responsável. 

10.3. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 

ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.4. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 10 (dez dias), contados 

a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que ficará a 

cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.5. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.6. Estampas e cores diversos a definir conforme necessidade da Secretaria de Saúde. 

10.7. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10.9. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 

dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo 

produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada 

tem se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.10. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.11. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. N 9  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.11.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.11.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

10.12. Os produtos objeto desta licitação deveram ser registrados na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA e possuir certificação de qualidade que garantam a qualidade do 

produto, quando cabível. 
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11. Da forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto/serviço, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar 

rasuras e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, 

ordenada e dentro de padrão uniforme. 

11.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Do Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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15. Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 

8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário Municipal 

de Saúde, Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2  7.471 de 04 de janeiro 

de 2021. 

15.3. A Secretaria Municipal de Saúde como fiscal da Ata, a Dirigente do Departamento de 

Saúde Básica, Sra. Jaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto Municipal n 2  7.662 de 

14 de Junho de 2021. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Vinícius Tourinho 
	

Jaiana Kevilin Gubert 
Secretário Municipal de Saúde 

	
Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados ao processo. 

Coronel Vivida, 22 de março de 2023. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  32/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  32/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  
com endereço na Rua 	 , n 2 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  
8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  32/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  32/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 
quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2  32/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 32/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 
VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  32/2023 

Razão Social: 

CN PJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n: 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos itens abaixo detalhados: 

VALOR VALOR 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 	 MARCA 
PMCV PROPOSTO 

R$ R$ 

BOLSA 	PARA 	GESTANTE 

CONFECCIONADA 	EM 	POLIESTER 

600, TOTALMENTE REVESTIDA COM 

vc 	CRISTAL 	GRAMATURA 	20, 

ABERTURA SUPERIOR COM ZIPER N 

1 400 UN 10178 06 100% POLIESTER, DUAS ALCAS DE 

MAO 	EM 	POLIPROPILENO 	COM 

CADARCO INFERIOR 	DE REFORCO, 

MEDIDAS TOTAIS DA BOLSA 28CM X 

22CM X 11CM, PERSONALIZACAO 

EM ESTAMPA  

ALCOOLETILICO7O%, FRASCO COM 
2 2 400 FRA 11536 

50 ML 

FRALDA 	DESCARTAVEL 	INFANTIL 

3 3 40 PCT 22314 TAMANHO 	P 	PACOTE COM 	100 

UNIDADES CADA  

SABONETE INFANTIL , 	 PH NEUTRO. 

TESTADO 	POR 	OFTALMOLOGISTA, 

DERMATOLOGISTA 	E 	PEDIATRA, 

AROMA 	SUAVE 	PARA 	BEBES. 

4 4 400 UN 19587 COMPOSICAO: 	SODIUM 	LAUROYL, 

ISETHIONATE, 	STEARIC 	ACID, 

SODIUM 	STEARATE, 	SODIUM 

OLEATE, 	SODIUM 	PALMTATE, 

SODIUM 	LAURATE, 	SODIUM  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 37 de 44 



4ípio 

Fis____ 

o 
O4  

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
wN 

MYRIASTE, 	AQUA, 	SODIUM 

ISETHIONATE, 	LAURIC 	ACID, 

COCAMIDOPROPYL 	BETAINE, 

PARFUM, 	SODIUM 	CHLORIDE, 

TITANIUM 	DIOXIDE, 	ZINC 	OXIDE, 

TETRASODIUM 	EDTA, 	ETIDRONIC 

ACID, 	BARRA 	COM 

APROXIMADAMENTE 80 GRAMAS  

CONJUNTO DE MIJAO: COMPOSTO 

POR UMA CALCA 100% ALGODAO 

COM RIBANA E CAMISA DE MANGA 
5 5 400,00 UN 7165 

LONGA 	COM 	PUNHO 	100% 

ALGODAO 	E 	RIBANA, 	DIVERSAS 

CORES  

MEIA 	PARA 	BEBE, 	COMPOS!CAO: 

6 6 400,00 PAR 595 75% ALGO DAO, 22% POLIAM IDA, 3% 

OUTRAS FIBRAS  

TOALHA DE BOCA - TAMANHO 22CM 

7 7 400,00 UN 591 X 44CM; 100% ALGODÃO, CORES: 

ROSA BEBE, BRANCA E VERDE CLARO  

CUEIRO 	PARA BEBE 	EM 	FLANELA 

8 8 400,00 UN 7171 100% ALGODAO, MEDINDO 76X76 

CM, VARIAS CORES E ESTAMPAS  

O Valor total estimado dos itens é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Lega 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 38 de 44 



íP 

o 
VO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  32/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  32/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  32/2023, do tipo menor preço 

por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS PARA COMPOR KITS DE BEBÊ PARA O PROGRAMA NASCER BEM EM CORONEL 
VIVIDA, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", 

fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 

18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 

Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  
18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que 

couber, as disposições da Lei Federal n 2  8,666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos 

Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS PARA COMPOR KITS DE BEBÊ PARA O PROGRAMA NASCER BEM EM CORONEL 
VIVIDA, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência 

do edital, partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição e conforme 

abaixo discriminado: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 3 2  do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

ParágrafoPrimeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

ParágrafoSegundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

ParágrafoTerceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

ParágrafoQuarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

ParágrafoPrimeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

ParágrafoSegundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS 

As condições para aceitação dos produtos e execução dos serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.21 - Material de Limpeza e Produção de Higienização 
Desdobramento da Despesa: 13.90.30.23 - Material de Uniformes, Tecidos e Aviamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

02 06/01 34940 2,027 Atenção Básica Fixa - FMS 3424 3457 3.3.90.30.19 
06.001.10.301.0019.2.027 3458 3.3.90.30.21 

3459 3.3.90.30.23 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 
a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços registrados, nas 

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou 
de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  32/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 
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Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 xxxxx 
Prefeito 	 xxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS 
ITENS 01, 05, 06, 07 E 08 E EXCLUSIVA PARA MEl, ME OU EPP PARA OS ITENS 02, 03 E 

04. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS PARA COMPOR KITS DE BEBÊ PARA O PROGRAMA NASCER BEM EM 
CORONEL VIVIDA. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 30 de março 
de 2023 até às 08h00min do dia 13 de abril de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min 
do dia 13 de abril de 2023. Início da disputa de preços às 09h30min do dia 13 de abril de 2023. 
VALOR ESTIMADO MÁXIMO TOTAL: R$ 55,160,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . O 
edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.qov.br  / www.bll.org.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 28 de março de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  32/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 53/2023 

ITENS 01, 05, 06,07 E 08 PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITENS 02,03 E 04 COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEl, ME OU EPP 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MATERIAIS PARA COMPOR K!TS DE BEBÊ PARA O PROGRAMA NASCER BEM EM 

CORONEL VIVIDA. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 30/03/2023, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 13/04/2023, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/04/2023, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 13/04/2023, às 09h30min. 

LOCAL: www.bll.org.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR ESTIMADO MÁXIMO TOTAL: R$ 55,160,00 (cinquenta e cinco mil cento e 
sessenta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Demais informações, 

telefones: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 28 de março de 2023. 

Presidente da Co issao Permanente de Licitação  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 5' 3112023 

TIPO MENOR PREÇO  POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Obtolo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR OFICINAS DE R000TICA E DE 
ARTE CIRCENSE COM INSTRUTORES HABILITADOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO. Ir/ão do cadastro San propostas: e partir das 
5000000 dia 3Odn março do2o23 até hsn0000do dia l2de abril deOO23. Abertura das 
prnpostaa após es 08000 do dia 12 de abril da 2023. Inicio da disputa do preços Os 05500 do dia 

MIJNICIPIO DE ITAPEJARA DOESTE PR 	 l2dabril d02023 VALOR MÃ)SMOTOTAL459.600.00. 7a 

AVISO 	 DE LICITAÇÃO 	
edbo está disponível nos silos  meo.cuosa.lslvd&n.,aos,bo e crça25,:.Ii:, Infonoaço.a: (40) 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  N° 005/2023 	 3232.0300. Coronel Viu/da. 20 Se março de 2023. Jculanv Ribeiro. Presidente da CPL. 

O Município de Ilapejsra D'Oeste, atado do Paraxá, toma público, que fará 
realiza r l citação na modalidade de Edital de Tomada de Preços, tipo menor preço 

por lote, no dia 14 (quatorze) de Abril de 2023, às 14h:O0min (quatorze) horas, MulctpIouEct.EvELÃP4DIA 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 	
Nomeia a senhora TAI4IA MORA BERTOL DE MOURA oa 

especializada na prestação de serviços de obras de Engenharia Civil com a 	 cargo de Chato da Departamento de At1oaIlst. Familiar. 

finalidade da execução da reforma da quadra de esportes da Escola Municipal 
Nereu Ramos. 	 A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. nu uso de 

Outras informações poder2o ser obtidas através do Edital de Tomada de Preços N° 	
sueca 16050405 legou previstas nu art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 

00512023, no horário das 08h:Oomin às 12h:Oømin e das 13h:30min às 17h:30min 	 DECRETA: 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Ilapejara D'Oeste - PR e no endereço 	
Fu mm.aaa a aiar aa or a. Mau o.sarh000 

eletrônico vssvc,sli,pnjaradcrato,pr,g,.o.hr. Maiores in fou'nssçõ osom000 rato pelo 	 TONA MAPA 5ERTOL DE MOURA. poraSsr. do RO o' 6.057,997.0 st,spin-oi o CPF o' 
Telefone (046) 3526 - 0300. 	 870.042,759-49. no carito Oo COaS. da D.paraamantn de Agricultura P.mIIIae - nImboso CC5. 

IlapeJaraD'Oeste.PR, 21 (vinte num) de Março de 2023. 	
AS. 2' - Ente Secreto aorta em nexo na Sota do asa 

Presidente da Com 	de L ici taç 	
publicação, revogando d ispos i005 emcoã 

	

Decreto N °  203/2022 	 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 20 DE MARÇO DE 2023. 

RAFAELA MARTINS LOta 
Po,beta Municipal 

O CotAs - Coa.4ie Haoo,poI do Ass:aurci. 5oci.h do Cooaol V:./da, menu doa aob.AOOes sue Ih, co.,roro.  
LnMac,p.:N2.OIOa/r.o,D,bbor.oaconPlooàuaronlas4.n.daad.2adosaosod.,o,1 	

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
Apto,.apeoaasaedacsnudoFtas PIPAS lv - suoIioeao.neormo.otr050nnode2o22. 	 ATO DE CONSÓRCIO 
A pab0oeçdo na Integra das aia, anota encanara-te diopouts'el na seguinte endereço 	 RESOLUÇÃO N°057 DE 20 DE MARÇO DE 2023 
elaaedcico:htloc/Ju.mm.dioeiou,raoiuool.onm,brlamna/. zasfeusna aaoaelando pela te, 	 Súmula: Regulamenta o regime de transição de que trata o art. 151 da Lei 
Municipal o1383. de 26 de mal. de 2021, ragulao.a'otcda pele I)eci'eon o' 7691. são 14 de 	 Federal 14.13312021. no ãmbito do Consórcio Inlermunicipal de Saúde - 
fuilso de 2021. 	

CONIMS. au corso do luz' 	
A Integra encontra-se disponível nos seguirdes endereços eletrônicos: 

Prnia0000 a. cnuos. 	 hlIp.'/'inww,cori/ms.celm,vr/ e /It!p,ivvww.rO:0'ul'ior.'lhit::c/psl.com.Sr/:irrIp/'  

Itupejara D'Oeste.PR, 25 (vinte) do Março de 2023, 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 203:2022 

B4 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO N0  01/2023 - CONTRATO N 0  
64/2022 

DISPENSA N.°  24/2022 - PROCESSO N. 0  8912022 

PARTES: Município de Pato Branco e José Carlos Cambrussi. 

OBJETO: Locação de Imóvel urbano, matrícula n° 40176 e 40186 do r 
Ofício de Registro Geral de Imóveis da Cidade e Comarca de Pato 
Branco, lote n°  10 da Quadra 363, localizada na Rua Paraná, n' 673, 

Centro em Pato Branco PR, com área construída de 150,94 m 2, o qual 
está sendo utilizado como instalações para a sala de vacinação Central, 

em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

ADITAMENTO: PRAZO: As partes pactuam a prorrogação do prazo 

para mais 12 meses, ou seja, até 23 de março de 2023. VALOR: 

Reajustado pelo IGP-M, passando o valor mensal de R$ 2.900.00 para 
R$ 2.953,94, totalizando o valor de R$ 35.447,28 para o período de 12 
meses. DOTAÇÃO: 1793- 17179. Pato Branco, 22 de março de 2023. 

Robson Cantu - Prefeito. José Carlos Cambrussi - Locador 

MUNICIPIO DE MARIÔPOUS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 0  10/2023. 
UASG N0  987693. PROCESSO N O  36612023. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 12 de ABRIL de 2023. Abertura 

da Sessão: 08h00 horas. Local: w .qov.briçom.agtrpr. O Município de 
Manópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mano 

Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento subscreve e pelo 
Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro Bueno, tomam 
público que se encontra aberto, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO n°. 1012023. do tipo MENOR PREÇO POR ITEM - Processo 
n.' 36612023, objetivando a implantação de REGISTRO DE PREÇO para 
futura eventual a aquisição do loners, cartuchos e impressoras, que serão 
utilizados pelos diversos departamentos municipais, de acordo com as 
especificações contidas no Ancas 1, que faz parte do edital, que será regido 
pela Lei Federal n. 10.52012002, Decreto Municipal n o  3812020, Decreto 
Municipal n0  00612008. Lei Complementar n 0  12312006, Lei Complementar 
nn 14712014, Decreto no  8.53812015, Lei Municipal Complementar n °  
4112009, Decreto Municipal n a  3612010. Decreto Municipal 0  43/2007, 
apli 	o-se, ainda, subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
co 	a Lei Federal n.° 8.66611993, e demais normas regulamentares 
apI: 	ã espécie, realizará LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME. EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - EPP, AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - 
MEl E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deverão obedecer ás 
especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e seus 
anosos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a 
proposta de preços e os documentos de habilitação serão recebidos 
conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame no site 
www.gov.br/comsras/pt-br . A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no sitia: mww.pov.br/çomnras/p-br,  iniciando-se 
no dia 1210412023 ás 08h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxilio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico n t  1012023 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal - Rua Seis, n' 1030 - Centro - CEP: 85.525-
000- Manópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 
a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11 h30min e das 13h00 às 17h00, E-mail: 
francisco.buenpl01marippolis.or.pov.br , Portal Transparência do Município 
ou pelos sitias wAw.mariopolj5j,ç,gQv.br, na aba licitações - Pregão 
Eletrõnico e smow.00v.br/cornDras/pt-br  - UASG N° 987693. Mariópolis/PR, 
28 de Março de 2023. Mano Eduardo Lopes Paulek -Prefeito Municipal. 

Sinaluipin do Itapojoro D'Oral, 
.,sd:.,v,,es,np:l.,,,rtou,nn°v',.i,::':., 

PORTARIA N. 1960/2023 
DATA: 28.03.2023 
Súinsla N,onu,. Pocroat,., 20 h 
PORTARIA 5.' 1969/2023 
DATA: 20.03.2023 
Súmula: No,noia Pmfos.00 206 
PORTARIA 5.' 1975/2023 
DATA: 25.03.2523 
Sisal.: ti,.,ssia iovcui Ap,o,,di. 
PORTARIA 5.' 1971/2023 
DATA: 20.03,2023 
Súnui.. N,.moia J,sso Aprendia 
1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO 5' 31640522. CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO 
DE ^ARA D'OESTE E A EMPRESA SANTIAGO PAVIMENTAÇOES EIRELI - EPP. 
ÇO o o' 07.552.5I5:050I - 45. objeto 	connstaç6o da ~ta ospos/alitada na 

cão do usnoonto sujando dostisado manutenção o oorursnu do poluta, pueril"o bnoitus 
10001: - o oro ruas o osocada, iam,, ii,, Miin.cipuo do Iuaç*j.ia DOoao - Po, do ac.iclo coro .5 

condi especificações 9/russas rusj:daa a. Edital do PioRia EIelt'Oaioo 5'. 02212022, tIna 
prorrogado a pinta 000tu'ataat tIo inala 90 Isus,ntal dias. pastando 4,23 (vinte 0 Iria) do março 
do 2023 por. 23 (vinte otrês) do lanho do 2023. luipejara DOtam, 22 Isolo e dois) do nuarçi. de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0e112023 
O Município de Itapejara D'OeoI. Estado do Paraná, toma público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Concorrência Pública. tipo maior oferta por 
lote, no dia 02 (dois) de Maio do 2023, às 10:00min (quatorze) horas, lendo como 
objeto à seleção de propostas visando a concessão de uso temporário de bom 
público, oneroso, de Barracões industrial. 
Outras informações poderão ser obtidas através da Edital do Concorrência Pública 
1.1°  001121123, no horário das OSh:0(lmin às 12h:O0mis e das 13h:30min às 
17h:30min horas, na sede da Prefeitura Municipal do Itapejara D'Oeste e no 
endereço eletrônico www.itapejaradocstc.pr.gov.br/licitacoes . Maiores 
infnrmações em contato pelo Telefono (046)3126-8300. 

ttupejara O' Oeste, 22 (vinte e dois) de Março de 2023. 
Viademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreta N° 20312022 

MUNICIPIO DE ITAPF,JARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°032/2023 
O Município do ttapojsra D'Onsto. Estado da Pursaeó, tomo público, que fcoú 

realizar licitação na modalidade do Edital do Pregão Eletrônico. tipo menor pinça 
por Item, no dia 12 (doze) de Abril de 2023, às t6h:00mio (dezesseis) horas, tendo 
como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços do formação de professores paro contação 
de histórias e mediações de leitura em sala de aula para os professores da Rede 
Municipal de Educação. 
O prazo pai'a envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 6h00min 
(dezesseis) horas do dia 12 (doze) de Abril do 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
03212023. no horário dos 08h:OOmin às 12h:00min e doa 13h:30min às l7h:30min 
horas. na  onde da Prefeitura Municipal de Ilapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico luto 'ss'ww.irsos'iavmd:,csrc.or.00s.hr:liciujssuscs e 
www.comprasgovernotnentais.gov.hr . Maiores infornsaçõe,s em contato pelo 
Telefone (046) 3526 -6300. 

Itapejars D'Oeste.PR. 24 (vinte e quatro) de Março de 2023. 
Vtademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N°203/2022  

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
29 de março de 2023 diariodouudoeste.com.br  

MUNICÍPIO DE ITAPEJARÀ D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N ° 031/2023 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por lIcIto, 00 dia 12 (doze) de Abril de 2023, ão 15h:Oomis (quinze) horas, Irado 
como objeto ú seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de 01 (uma) carreta agrícola e 01 (um) tanque 
distribuidor de esterco liquido a serem repassados a Associação de Produtores 
Rurais do Município de tiapejara D'Oeste .PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 ShOflmin 
(quinze) horas do dia 12 (doze) de Abril de 2023. 
Outras informaçães poderão ser obtidas através do Edital do Pregão Eletrônico N° 
031/2023, no horário das ODh:Oômin às 1 2h:O0mio e das 1 3h:3ômin às 1 7h:30min 
horas, no arde da Prefeitura Municipal de Itupe/ara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico hrto:','ww'w.it,'uttciarailc ,cite.or.a:us'.br , Iiçiucvzs e 
www.comprasgovernamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526-83110. 

Itapejara D'Oeste'PR, 24 (viole e quatro) de Março de 2023. 
Vlademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 20312022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N5  02912023 

O Município de Ilapejara D'Oeste, Estado do Paraná, toma público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por 11cm, no dia 12 (doze) de Abril de 2023, às 1 Ih:00min (onze) horas, tendo 
como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de monitoramento de segurança para ou 
prédios da Administração Municipal do Município de Itopejara D'Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas edocumentos de habilitação é até as 11 hOômin 
(onze) horas do dia 12 (doze) de Abril de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
02912023, no horário dos 08h:O0min às 12h:Oômin e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico h1tto:".'wwss'.itairziSmSoluuzsts'.r.eov.br/ljc/tncvs e 
www.comprasgovemamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 -0300. 

Itapejara D'Oeste.PR, 22 (vinte e dois) de Março de 2023. 
Vlademir Lucini 

Presidente do Comissão de Licitação 
Decreto N° 20312022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°020/2023 
O Município do Ilapejora D'Oeste. Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 12 (doze( de Abril de 2023, às 10h:00min (dez) horas, tendo 
como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de cestas básicas a serem fornecidas as famllias 
cadastradas no Departamento Municipal de Assistência Social. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as lObOOmin 
(dez) horas do dia 12 (doze) de Abril de 2023, 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
020/2023, no horário dou 00h:O0min às 12h:Ciômin e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Ilapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico hlip"ii'io a ,hlpoçaruili/ç)çJlç,gsJ r/ji jj.sjj e 
www.comprasgovernamentaiu.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3326-0300, 

Itapejora D'Oeste.PR. 22 (viole e dois) de Março de 2023, 
Vlademir Luciuti 

Presidente do Comissão de Licitação 
Decreto N° 203/2022 

MUNICÍPIO DE, ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°027/2023 
O Município de Itupejara D'Oeste. Estado do Paraná, toma público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 12 (doze) de Abril de 2023, às 09h:Oômin (sove) horas, lendo 
como objeta à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada as prestação de serviços de poda, roçada, capim e limpeza em geral 
de lotes localizados no Perímetro Urbano do Município de Itapejara D'Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 09h00min 
(nove) horas do dia 12 (doze) do Abril de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edita] de Pregão Eletrônico N° 
02712023, no horário das 08h:Oômin às 12h:O0min e das 13h:30mio às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de tlapejua'a D'Oeste - PR, ao endereço 
eletrônico http::wvs'iu',itotuejarad:usstc,or.mrpv,lur.'l:civaçc"cç e 
www.consprasgovernamontais,gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3326-8300, 

o. 

Edição no  835 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE -  PR 
AVISO DI! LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 00412023 
O Município de Ilapejara D'Oeste, Estado do Paraná, toma público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Tomada de Preços, tipo menor preço 

por lote, no dia 14 (quatorze) de Abril de 2023, ão 10h:O0min (dez) horas, tendo 
como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de obras de Engenharia Civil com a 
finalidade da execução de forro e elétrica no Centro de Convivência dos Idosos do 
Centro. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Tomada de Preços N° 
004/2023. no horário das OOh:Oômia às 12h:Oømin e das 13h:30min às 17h:30mio 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejaru D'Ouzste - PR e no endereço 
eletrônico www.itapejarudoeste.pr.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526- 0300. 

Ilapejara D' Oeste-PR. 21 (vinte e um) de Março de 2023. 
Viademir Locini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 20312022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE- PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  N°006/2023 
O Município de Itapejora D'Oeste, Estado do Paraná, lotou público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Tomada de Preços, tipo menor preço 
por lote, no dia 14 (quatorze) de Abril de 2023. às 16h:O0min (dezesseis) horas, 
lendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de obras de Engenharia Civil com 
finalidade da execução de mono de arrimo em pedra argamassada. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Tomada de Preços N° 
00612023, no horário das 08h:O0mia às 12h:Oõmin e das 13h:30mia às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de ttape,iara D'Oeste - PR o no endereço 
eletrônico wwso.itapejamdoeste.pr.gov.hr . Maiores informações em morato pelo 
Telefone (046(3526-0300. 

Itapejara D' Oeste-PR, 24 (vinte e quatro) de Março de 2023, 
Vlademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 203/2022 

CM55 - Csntrlha 5l.n1e1p.1 do .Oaahtla,l. Ssol.l 4. Coronel 9614. -  ir 
OCMAS-CaraohoMonspaldoAauzloci.SmsldrI'oocivjoid&muod.aanbauçdtaqu,hh,ssolrora 
t,eiMsoú:p.útr200lOOht.n.DoijbnoçaonoPkoáe.un.hmd.u,.da.do2sdeoa,çodo2o2I 

Apoon u Der.000uuii,o 5:aiisu da Eoacoçao Pisiuo.Fioaocoi,c. 050,00/o 202h. 

A psabl(caçdn na Integra dos aros oeitaa encontra -se disponível no seguinte endereço 
elee,õoieo:iutta,:Jlcnwm.diorçoenoniçiooi,com.b,/ouop/' conforme autorizada pelo Lei 
MunIcipal n93063, da' 26 de maio da' 2021, regulamentada pelo iaecra'zo R " 1691, de 11 de 
falha de 2021. 
Csosnoh 11/o/da, on25 da t.a'çsde 2023. 
Ti.- Coa da Silva 
Po..ldoua daC954S. 

MuNIcIPlO DE CORONEL VIVIDA - PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE pocços 

Rafa,anlo ao Ed:tal: Pregas EiutrOe:m uu° 240023. Objeto: Oaglssrn da Ptaçns paia lutara.. aearuicas 
poaataççes 5o aaeuçoa na al.oldaha a aonanadm. Praza: 12 mao... 20.03.2523 o 27.032524. 
conoratasia.: Islurinipo da Cu,usotV,sida. DETENTORAS: 

5255€ 	 vaIAR rota. 
REuonToo 	 Esnasmao 

animes 	 cnsanou100suo sa.0007aoasassa, 	 anzol soaonnu.or 	 200 . 000 DO 

coronel vhsbt.. 2740 março do 2023. Asutso.m Maiuqu. Batratu, PraloOs. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N1  330023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PAPA ME E EPP AMBITO 
LOCAL 

010610: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
VETERINÁRIOS EM CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP. Inicio do endaslou das 
propostas: a partir das SOltOOmin do dia 3060 março de 2023 até Os 08050m/n do da 1400 abri 
5.2023. Abertura das posposoas após as OOlrSOnsin do dia 14 Se abril 002023. Inino da disputa 
Se praças hn OStmOOnsur do dia 14 de 0061 do 2023, VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
320,900.05. Prazo da vigência: 12 nuasos, Os procedimentos pata acesso ao Pregão EletrOruco 
estio dispoeiveis no oito wunirutamos-e.eorn.br . O 0000 esta disponível nua Oitos 
o.00raoa0ouuda,ncauv,be as iutaco.s-a.cum.bu. lntsmuaçoes: (46) 3232-0300. Coronel 
Vivida, 2800 março 002023. 300am Ribeiro, Praul009ue da CPL. 

MUNICÍPIO DE CORONEl, VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°320023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS 
ITENS 01.05. 00.07 E SOE EXCLUSIVA PARA P.El, ME OU EPP PARA OS ITENS 02.13 E 

04. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS PARA COMPOR KITS DE BEBÊ PARA O PROGRAMA NASCER BEM EM 
CORONEL VIVIDA. 6,100 Ou cadastro das propostas: a partir das OB000mmn do dia 300. março 
002023 ate 64 08000miru do dia 13 de abril de 2023. Abortara das propostas após as 08lu00min 
do dia 1340 06oiI 4.2023. Início da disputado preços Os 09Iu30rnbu do dia 13 da abri 403023, 
VALOR ESTIMADO MÁXIMO TOTAL: R$ 50.160,05. Prazo do vigência: 12 mesas. Ou 
poosodinmlun paua acesso ou Pregão Eletrônico estão disponíveis no oita ucow.tI&oro.br. O 
edita está disponível nos silos uww.cnunorafóoida.m.uov,br O www.hl.orn.br . Irdurmaç*eu. (46) 
3232-8300. Coronel Vivida. 2800 março 4.2523. Jii/ano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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3. A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não 
detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos 
encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar. 

Contenda, 22 de Março de 2023 

OSWALDO KOLACHINSKI 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Paulo Sergio da Silva 

Código Identificador:3E5F2647 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 31/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR 
OFICINAS DE ROBÓTICA E DE ARTE CIRCENSE COM 
INSTRUTORES HABILITADOS E FORNECIMENTO DE 

SI
ATERIAIS E EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO, 
cio do cadastro das propostas: a partir das 08h00 do dia 30 de 

março de 2023 até às 08h00 do dia 12 de abril de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h00 do dia 12 de abril de 2023. Início da disputa 
de preços às 09h00 do dia 12 de abril de 2023. VALOR MÁXIMO 
TOTAL: R$ 459.600,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  e www.bll.org.br . Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 28 de março de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:EF2BA74 1 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRONICO N° 32/2023 

UNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 32/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - LICITAÇÃO PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA PARA OS ITENS 01, 05, 06, 07 E 08 E 
EXCLUSIVA PARA MEl, ME OU EPP PARA OS ITENS 02, 03 E 
4.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA COMPOR KITS DE BEBÊ 
PARA O PROGRAMA NASCER BEM EM CORONEL VIVIDA. 
Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 30 de 
março de 2023 até às 08h00min do dia 13 de abril de 2023. Abertura 
das propostas após as 08h00min do dia 13 de abril de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h30min do dia 13 de abril de 2023. VALOR 
ESTIMADO MÁXIMO TOTAL: R$ 55.160,00. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bll.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 28 de março de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identíficador:AE27BDO9 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 	L!L 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 38-39/2023 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 	
lei 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 22/2023. Objeto: Registro 
de preços para futuras e eventuais locações de Máquinas Rodoviárias 
para atender diversos setores da Administração. Prazo: 12 meses, 
24.03.2023 a 23.03.2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
DETENTORAS: 

ATA 	DEI 1 1 
1 VALOR TOTALI REGISTRO DETENTORA CNPJ n 1 	1 ESTIMADO 

DEPREÇON' 1 1 
38/2023 ANTONIALE 	MATERIAIS 07.005.073/000 -IS 1535385,00 	1 

ELETRICOS LTDA 1 39/2023 MARX ESCAVAÇOES LTDA 03.705.20610001.05 1 850.660,00 

Coronel Vivida, 23 de março de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Maira Soares 

Código Identificador: FE26 1 D06 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 33/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA ME E EPP ÂMBITO LOCAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS EM CASTRAÇÃO 
E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h00min do dia 30 de março de 2023 até às 
08h00min do dia 14 de abril de 2023. Abertura das propostas após as 
08h00min do dia 14 de abril de 2023. Início da disputa de preços às 
09h00min do dia 14 de abril de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 320.900,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-e.com.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 28 de março de 2023. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:951 1FC3A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO ATAS 40 E 41/2023 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 24/2023. Objeto: Registro 
de Preços para futuras e eventuais prestações de serviços de eletricista 
e encanador. Prazo: 12 meses, 28.03.2023 a 27.03.2024. Contratante: 
Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

1 ATA 	DE 
DETENTORA 1 CNPJ 1 VALOR TOTAL 

1 REGISTRO 1 1 ESTIMADO 

40/2023 
CESAR 	ANTONIO 	SILVA I 40.222.30610001.07 1200.000.00 	1 07264495981 u 

4 1/2023 
MANASSES 	GONCALVES 	0 1)22.648.947/000I-40 125000000 MENEZES 

Coronel Vivida, 27 de março de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 
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todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF). Aquisição do edital: Os interessados em participar do certame, 
poderão retirar exemplares deste edital diretamente no site do 
Município— link: www.carlopolis.pr.gov.br  -Processos Licitatórios, no 
Departamento de Licitações, Rua Benedito Salles, n° 1.060, nos 
horários das 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min e pelo 
telefone: (43) 3566.1291 - Ramais: 203 e 218 e através do email 

licitacoes20carioolis.r,pov.br . Qualquer dúvida em relação ao 
acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através pelos 
telefones: 34) 3014-6633 13236-7571 (Suporte aos Fornecedores) (34) 
99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos Fornecedores)ou através 
da Licitanet Online ou pelo e-mail: contato(õlicitanet.com.br/ 
financeiro@licitanet.com.br  
Carlópolis, 28 de março de 2023 
Publique-se.Hiroshi KuboPrefeito Municipal 

31173/2023 

1 Cascavel 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.' 02212023 

Objeto: Formação de registro de preços, com vigência de 12 (doze) meses, para 
futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de profissionais 
oficineiros para ministrarem as oficinas do Programa Cultura em Ação, sob 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura. Sessão Pública: 17 de 
abril de 2023, às 09h00min. Local: www.gov.br!compras. UASG N.° 987493. 
Tipo: Menor Preço. Valor Total da Licitação: RS 1.141.384,26. O Edital de 
licitação e demais documentos relativos ao certame estão disponíveis para 
acesso a qualquer hora e por qualquer interessado no Portal do Cidadão do 
Município de Cascavel: https:i,'cascavcl.aicnde.net (Serviços Fornecedores > 
Licitações). Cascavel-PR, 28 de março de 2023. Ana Paula da Silva Oliveira 
Agulhó, Pregoeira. 

31019/2023 

1 Cidade Gaúcha 

##ATO AVISO DE NOVA DATA PARA O PREGÃO ELETRÔNICO N.° 
017/2023 

#4TEXO MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA— PR: torna público que 
agendou NOVA DATA para a realização do PREGÃO ELETRÔNICO 
01712023, conforme segue: LOCAL: Plataforma BLL (www.bll.org.br ). 
Movo DE DIsPUTA: Aberto. Tso DE LICITAÇÃO: Menor Preço por lote 
(item). RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 8h59min do dia 121 041 
2023. ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 9h do dia 12/ 04/ 2023. 
INício DA SESS.() DE DISPUTA DE PREÇ 	Às 9h30min do dia 121 041 
2023. OBJETO: aquisição de equipamentos necessários para a implantação 
de uma cozinha-escola comunitária, conforme Termo de Convênio 449/2022 
celebrado entre o Município de Cidade Gaúcha e a Secretaria de Estado da 

Agricultura edo Abastecimento - SEAB. Poderão participar desta licitação, 

pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, 

observada as condições constantes do Edital. A cópia do Edital estará 

disponibilizada a disposição dos interessados, nos seguintes endereços 

eletrônicos: www.bllcompras.com  e www.cidadegaucha.pr.gov.br . 
Demais informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr. 
Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.° 051/2023. 

##DAT Cidade Gaúcha - PR; 28 de março de 2023. 
##ASS HENRIQUE DOMINGUES 

##CAR Prefeito Municipal 
30822/2023 

1 Colombo 

Aviso de Licitação 

Edital - Pregão Eletrônico N° 03812023 

Objeto: Contratação de empresa por meio do sistema de registro de preços para 

os serviços de locação com instalação e manutenção de dispositivo eletrônico 
embarcado (computador de bordo instalado) para telemetria e gestão veicular, 

dos veículos da Frota pública Municipal, para o atendimento das necessidades e 

demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Colombo. 

Recebimento das Propostas: Das 09:00 HORAS do dia 30 de MARÇO de 2023 até 

às 08:00 HORAS do dia 13 de ABRIL de 2023. 

Início da sessão de Disputa de Preços: Às 09:00 HORAS do dia 13 de ABRIL de 

2023. (Horário de Brasília). 

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 

no link (bllcornpras.org.br ). 

Preço Máximo: Constante no edital. 

Critério de Julgamento: Menor preço. 

Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração, sito a Rua XV de Novembro N°. 105, Centro, Colombo - Paraná?i 

pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8138 ou pelo sitc: www.colombo.pr.gov.br'Ol 

Colombo, 28 de março de 2023. 

Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 

31131/2023 

1 Cornélio Procópio 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA 
PREGÃO N° 045123- FORMA ELETRÔNICA 

MODALIDADE: Pregão do tipo menor preço, por item 
OBJETO: Registrar preços paver, telhas e outros 

CADASTRO: Até 14hI3m de 11/04/2023 

ABERTURA: As 14h14mde 11/0412023 

DISPUTA: A partir das 14hI5m de 11/0412023 

LOCAL: http://www.bbmnetlicitacoes.com.br  

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: www.comelioproeopio.pr.gov.br , http:/Iwww. 
bbmnetlicitacoes.corn.br  

INFORMAÇÕES: (41) 3320-7800 - BBM. (43) 3520-8013 / 8007— PMCP 
* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

Cornélio Procóplo-PR, 2710312023 
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES - Pregoeira 

30727/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°31/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR OFICINAS DE 
ROBÓTICA E DE ARTE CIRCENSE COM INSTRUTORES HABILITADOS 
E FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EM REGIME DE 
COMODATO. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00 do dia 30 de 
março de 2023 até às 08h00 do dia 12 de abril de 2023. Abertura das propostas 
após as 08h00 do dia 12 de abril de 2023. Início da disputa de preços às 09h00 
do dia 12 de abril de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 459.600,00. Prazo 
de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bil.org.br . O edital está disponível nos sues 
www.coronelvivida.pr.gov.br  e 	JIl.org.br . Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 28 de março de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

30804/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°32/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - LICITAÇÃO PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA PARA OS ITENS 01, 05, 06, 07 E 08 E EXCLUSIVA 

PARA MEl, ME OU EPP PARA OS ITENS 02,03 E 04. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA COMPOR KITS DE BEBÊ PARA O 
PROGRAMA NASCER BEM EM CORONEL VIVIDA. Início do cadastro das 
propostas: a partir das OShOOmin do dia 30 de março de 2023 até às 08h00min 
do dia 13 de abril de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 13 

de abril de 2023. Inicio da disputa de preços às 09h30rnin do dia 13 de abril de 
2023. VALOR ESTIMADO MÁXIMO TOTAL: R$ 55.160,00. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 28 de março de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

30839/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 3312023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E 

EPP ÂMBITO LOCAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS EM CASTRAÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 08h00min do dia 30 de março de 2023 até às 08h00min do dia 14 de abril de 
2023. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 14 de abril de 2023. 
Início da disputa de preços às 09h00min do dia 14 de abril de 2023. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 320.900,00. Prazo de vigência: 12 meses. 
Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no sitc 
www.licitacoes-e.coni.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr . gov.br  ou www. lieitacoes-e.corn.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 28 de março de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente 
da CPL. 

30875/2023 
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Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais—'--------- --- 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Anos 2023 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade4 32 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de 

4 	Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* 	Pão 

Numero edital/processo* '5312023 

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 

PARA COMPOR KITS DE BEBÊ PARA O PROGRAMA NASCER BEM EM CORONEL 

VIVIDA. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária' 	06011030 10019202733903034910 

Preço máximo/Referência de preço 	5516000 

Data de Lançamento do Edital 	2810312023 

Data Abertura 	13/0412023 	Data Registro 2810312023 J 
NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação r i 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de partidpaçâo para EPP/ME? Não 	" Percentual de participação: 	0,00 

0 Não Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 	Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://www.coronelvivida.pjgQ 

https://servicos.tce.pr.gov.brITCEPR/Municipal/AMUDetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 1/1 
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História Secretarias 	Licitações 	Recursos Humanos Servidores Municipais 	Noticias 

Onde Estou: 	INiCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 11 

Ano: 	2023 

Modalidade: 	Concorrência 	Pregão 	Tomada de Preços 

Pregão Eletrônico n° 3212023 	 2&103I2023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA COMPOR KITS DE BEBÉ PARA O PROGRAMA NASCER 

BEM EM CORONEL VIVIDA. 	 • 

Anexos 

Aviso do ictaçõo 

» Pesquisar 


